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(Transcrição ipsis verbis)

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Eu sou relator da Câmara Técnica e, na verdade, o único representante aqui dentre os conselheiros e suplentes. Eu não posso deixar de começar esta reunião, assumindo interinamente a Presidência, sem lamentar que os representantes da Câmara Técnica não compareçam à Câmara e/ou seus suplente. Na verdade, é possível a indicação de outras pessoas além da suplência, mas isso não permite um bom funcionamento da Câmara. Nós temos uma pauta enorme. Estamos começando com uma hora de atraso porque as pessoas que realmente deveriam aqui estar não estão. A nossa ordem do dia começa com o processo que trata da instalação, uso e proteção dos meliponários de abelhas nativas. Este assunto já foi exaustivamente tratado na Câmara Técnica. Houve uma proposta de texto, e eu estou tomando conhecimento de que essa proposta de texto foi reexaminada, creio que pelo IBAMA, não é isso Dominique? Reexaminada pelo IBAMA e alterada pelo IBAMA, consideravelmente alterada pelo IBAMA. E, na verdade, o que se depreende do novo texto é que muitas das coisas que tinham sido decididas pela Câmara Técnica passaram pela proposta feita pelo IBAMA para o próprio IBAMA depois decidir como fazer, uma vez que o art. 8º da proposta do IBAMA: “O IBAMA, no prazo de seis meses, a partir da data da publicação desta Resolução deverá baixar as normas para a regulamentação da atividade”. Essa “regulamentação da atividade”, em grande parte estava prevista no texto que tinha sido aprovado pela Câmara Técnica, na reunião anterior. Então, o que nós temos que fazer hoje, em relação a isso, é decidir se mantemos o que estava antes ou se aceitamos a proposta do IBAMA. Então, nós temos dois textos. Eu creio que todos os membros da Câmara, aqui presentes, têm esses dois textos. E teremos que decidir qual deles a Câmara recomenda como proposta de resolução para o Plenário do CONAMA. Os membros da Câmara estão com a palavra, poderão apresentar as suas propostas. O texto do IBAMA está aqui, por escrito, mas se a idéia é o IBAMA apresentar as suas alterações e justificá-las, tudo bem. Quem está representando o IBAMA?

Fernando Dal’Ava - IBAMA

Meu nome é Fernando Dal’Ava. Eu sou da Diretora de Fauna e Recursos Pesqueiros. Nós gostaríamos, na oportunidade, de deixar claro que essa proposta que está sendo apresentada pelo IBAMA, ela foi a razão do pedido de vistas feito pelo gabinete do Ministério do Meio Ambiente, em razão de uma reunião havida entre a Doutora Muriel, o Doutor Nilo, eu e mais um técnico da Secretaria de Saneamento e Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente. Nós ficamos de oferecer uma proposta mais enxuta que viesse a atender os anseios do gabinete da Ministra. De modo que essa proposta está mais resumida. Foi um pedido, inclusive do gabinete da Diretoria de Fauna, de que ela fosse mais enxuta e que o IBAMA pudesse trabalhar em nível de instrução normativa mais alguns detalhes, vamos assim dizer, da operacionalização do segmento meliponário, tendo em vista até que por instrução normativa do IBAMA fica mais fácil de nós alterarmos algum outro artigo que porventura não venha a ter uma praticidade em razão da operacionalização, o que não aconteceria, ao nosso ver, em nível de CONAMA. Então, eu acho que é muito mais difícil você alterar um artigo de resolução do CONAMA do que um artigo de instrução normativa baixada pela IBAMA. Então, essa é a razão. A minuta que hora está em apreciação, ela foi trabalhada no âmbito da Coordenação Geral de Fauna, e o Ricardo, como coordenador-geral designou o Francisco Néo para trabalhar sobre o assunto, e ele então vai fazer uma explanação sobre o assunto.

Giorgio Cristino Venturieri - EMBRAPA 

Bom dia. Eu sou Giorgio Venturieri, da EMBRAPA de Belém do Pará - EMBRAPA Amazônia oriental. Eu queria só complementar a explicação de que também foi uma demanda, uma necessitada da sociedade manifestada através de listas de discussões e dos pesquisadores encaminhando propostas à Dominique, que estava organizando a discussão.

Francisco de Assis Néo - IBAMA

Bom dia a todos. Dando seqüência ao que foi inicialmente explanado pelo Fernando, eu andei verificando na própria Internet que existiam reclamações ou gestões de que a minuta que estava sendo tratada, que seria apresentada na Plenária, ela era um pouco longa e que poderia ser inviabilizada pela questão do licenciamento ambiental obrigatório que essa minuta apontava. E nós não sabemos, na verdade, nós não temos certeza se essa atividade demandaria o licenciamento ambiental da forma que seria feita pela Resolução 213 do CONAMA: licença prévia, licença de instalação, licença de operação de uma atividade que nós não temos certeza se ela estaria incluída naquele rol de criadouros de animais silvestres, que é passível de licenciamento. Por outro lado, o IBAMA tem o Cadastro Técnico Federal que obriga a todas as pessoas utilizadoras de recursos ambientais que se cadastrem nele. A orientação superior foi que essa minuta fosse enxugada, que a questão do licenciamento... Porque não estava quem iria fazer esse licenciamento: se o IBAMA ou se os órgãos ambientais estaduais. Na verdade, o IBAMA sempre tomou a frente do licenciamento ambiental e das autorizações de funcionamento dos criadouros, e os órgãos estaduais normalmente não fazem isso porque eles não têm, inclusive legislação própria para essa atividade relacionada a criadouros. Então, o que nós fizemos foi pegar essa versão, isentando nessa nova versão a necessidade de licenciamento ou de autorização do IBAMA para menos de cinqüenta colônias. Até cinqüenta colônias a única obrigatoriedade era cadastrar no Cadastro Técnico Federal do IBAMA, que é feito pela Internet. Com mais de cinqüenta colônias, que caracterizaria produção comercial, a pessoa receberia uma autorização de funcionamento. Então, o que nós estamos propondo é tirarmos a palavra “licenciamento”, não especificar quem vai fazer essa autorização, porque de repente o estado pode autorizar e informar ao IBAMA que o meliponário está autorizado a funcionar dentro do Cadastro Técnico Federal. Estando incluído no Cadastro Técnico Federal e tendo uma autorização de funcionamento, a atividade estaria liberada e aí ele poderia comercializar e transportar. Inclusive essa Resolução trata do acesso a essas colônias. Nós demos uma enxugada porque se for o IBAMA a licenciar ou dar a autorização ele vai definir quais são os critérios para se receber uma colônia ou para se implantar uma determinada colméia dentro de um meliponário. Então, como não ficou claro para ninguém, no meu entendimento, quem ia fazer esse licenciamento, nós resolvemos fazer essas alterações. Algumas pessoas tiveram acesso a ela. Está ali uma cópia que eu preparei. E a outra versão está aqui, que é uma versão suja. Chamamos de versão suja porque nós simplesmente secamos. Vocês vêem aqui que onde está “licenciamento” nós substituímos por “implantação de meliponários”. Dentro dos considerandos, nós elegemos aqueles que realmente dizem respeito e que não são letra morta. Nós consideramos letra morta aquilo que diz, diz e não diz nada. Então, o primeiro considerando foi mantido. O segundo considerando achamos ele vago demais, e optamos pelo de baixo. A Lei 5.197 estava erroneamente escrita, estava “5.167”. Nós alteramos para 5.197. É falha de redação. Tiramos “linhas gerais, o aproveitamento econômico” foi retirando. Mantivemos essa consideração quanto ao “valor da meliponicultura para a economia local”. Levamos em consideração uma informação de uma das participantes da Câmara Técnica referente à Convenção da Biodiversidade, que propôs um programa internacional de uso de polinizadores. Eu, na verdade, não sei como está esse programa hoje. Se o Giorgio quiser colocar alguma coisa posteriormente, pode complementar. E tiramos aqui... Essa versão é a versão suja. Se vocês forem para o fim, no final vocês vão ter a versão limpa, onde, nós, normalmente, excluímos a palavra “licenciamento” e substituímos por outra que facilita até o entendimento de quem está lendo ou aplicando esta Resolução. Esses artigos... Aqui faltou. Por exemplo, quando ele fala de “atividades correlatas” faltou aqui “meliponários e atividades correlatas”, então nós incluímos “atividades correlatas”, porque faltava realmente isso no texto do art. 1º, que é o grande resumo da Norma. Substituímos “locais destinados à criação racional”. Nós usamos o plural aqui, no caso. Tiramos a palavra “IBAMA” porque nós não temos certeza se vai ser o IBAMA. De repente, pode ser que em algum estado algum órgão resolva autorizar a implementação do funcionamento. Então, nós substituímos “pelo IBAMA” por “pelo Órgão Ambiental competente, na forma de meliponários, bem...” Aí fala “matrizes”, mas temos reprodutores também. Eventualmente você tem capturar... Eu não sei se a palavra “matrizes” contempla tudo ou haveria necessidade... Porque normalmente para criadouros nós usamos matrizes para as fêmeas e reprodutoras para os machos. “Colônias” seria a sugestão do Giorgio. É o art. 3º esse caso aqui. Esse parágrafo único foi tirado. Está no art. 3º e está no art. 6º também. Vamos voltar mais um pouquinho aqui. O parágrafo único foi retirado. Isso foi uma sugestão, na época... “Porque vocês não vão fazer uma norma para mamangavas também, que não é meliponários”. Eu não sei se nesse caso você excepcionalizando um único grupo. Nós temos outros grupos aí que de repente podem ser incluídos, considerados meliponários. Eu não sei se essa consideração aqui ela é pertinente.

Giorgio Cristino Venturieri - EMBRAPA 

Giorgio Venturieri, da EMBRAPA Amazônia Oriental. Essa preocupação é que a Norma não se limitasse às abelhas sociais sem ferrão, mas que fosse mais ampla à utilização de abelhas como um todo, porque tem muitas abelhas solitárias, abelhas semi-sociais que também podem ser manejadas e que também têm interesse econômico na utilização para fins de polinização em culturas agrícolas. O exemplo que foi colocado ali foi o caso das mamangavas. Um exemplo: tem uma empresa mundial, holandesa, que exporta para o mundo inteiro mamangavas, e existia o problema de se importar essas mamangavas podendo haver a hibridização com a introdução de outras. E o Brasil tem uma diversidade grande de mamangavas que também poderiam cobrir essa lacuna comercial de exploração dessas abelhas dentro de ambientes tropicais. Então, para que a Norma não se limitasse às abelhas sociais, os meliponíneos, ela ficaria mais ampla considerando todas as abelhas.

Francisco de Assis Néo - IBAMA

Conforme a sua explicação, Giorgio, esse aqui é um parágrafo que poderia ser mantido, ele não atrapalha em nada. É que para mim ficou muito vago. Nós estamos recém estabelecendo critérios para meliponários, que nós não sabemos ainda como vai ser esse licenciamento. Estamos ampliando esse universo para outras abelhas. Essa é uma questão de nós decidirmos se é realmente uma versão válida, se isso aqui melhora em alguma coisa o entendimento ou não.

Giorgio Cristino Venturieri - EMBRAPA 

Eu acho que deve se incluir todas as abelhas nesse regulamento ou somente um grupo pequeno, ou seja, uma subfamília, que aí é o caso a ser discutido. Eu, na minha opinião, gostaria que o regulamento fosse amplo ao manejo de abelhas como um todo e não somente às abelhas sem ferrão.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Então, qual seria a sua proposta objetivamente?

Giorgio Cristino Venturieri - EMBRAPA 

Manter o parágrafo único.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Manter o parágrafo único? O IBAMA tem alguma objeção a isso? 

Francisco de Assis Néo - IBAMA

Não.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Manter com a mesma redação?

Francisco de Assis Néo - IBAMA
Ou dar uma melhorada, eu não sei. Mas poderia se manter esse parágrafo único e depois poderíamos ver uma nova redação, Giorgio.

Giorgio Cristino Venturieri - EMBRAPA 

Por enquanto manteria o parágrafo, e se houvesse uma discussão maior junto com as pessoas que lançaram a proposta, talvez houvesse uma alteração, mas para mim pode ser mantido o mesmo parágrafo.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Eu sugiro que seja estudada então uma redação e nós voltemos a isso depois, enquanto discutimos daqui para adiante. E retornaremos para ver qual é a redação final.

Giorgio Cristino Venturieri - EMBRAPA 

Tudo bem, mas reforçando: inclusive no segundo parágrafo aqui da proposta fala: “Considerando que as abelhas silvestres nativas...”, ou seja, está ampliando o espectro, não está se limitando os meliponídeos. Então, esse parágrafo tem a ver com a resolução como um todo, se não teria que se restringir aos meliponídeos, que não é a idéia do grupo que discutiu o assunto.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Para mim não ficou muito claro não. Qual é a idéia?

Giorgio Cristino Venturieri - EMBRAPA 

A grande discussão em retirar esse parágrafo foi de se limitar a um grupo pequeno de abelhas, mas como a Resolução está tratando de todas as abelhas... Vamos ver aqui o segundo: “Considerando que as abelhas silvestres nativas,...” – e aqui estão incluídas as com ferrão e sem ferrão – “... em qualquer fase do seu desenvolvimento, e que vivem naturalmente fora do cativeiro, constituem parte da fauna silvestre brasileira”.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Qual parágrafo é esse?

Francisco de Assis Néo - IBAMA

É o primeiro considerando. Porque aí você está jogando... Na verdade, “abelhas silvestres nativas”, nós íamos botar os “sem ferrão”. As mamangavas têm ferrão. Por isso que nós tiramos “sem ferrão” porque senão estavam excluídas as mamangavas.

Giorgio Cristino Venturieri - EMBRAPA 

Então, é lógico que seja amplo.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Vamos disciplinar a discussão. Vamos fazer o seguinte: apresenta todo o projeto e depois nós voltamos a esses pontos com alguma dúvida. Por favor, anotem essas observações para nós discutirmos posteriormente.

Francisco de Assis Néo - IBAMA
“As colônias ou agregados de abelhas silvestres nativas devem receber proteção e manutenção adequadas que assegurem a sua sobrevivência e sua reprodução em boas condições”. No entendimento, é um artigo que não melhora nada no texto. Ele me parece letra morta. A própria lei de fauna, a própria Constituição Federal, a Lei de Crimes Ambientais dizem que os animais devem ser protegidos. Então, está repetindo uma coisa que já está na Lei, por isso que foi retirado. O art. 5º: “Será permitida a comercialização de colônias ou parte delas desde que seja resultado de métodos de divisão artificial ou de captura por meio da utilização de caixas-isca”. Isso foi mantido como estava originalmente. Foram retirados os parágrafos subseqüentes. “A coleta de colônias poderá ser feita desde que não implique no corte ilegal de árvores, danos à propriedade alheia e/ou outros atos em desacordo com a legislação vigente”, da mesma forma: está dizendo uma coisa que já dito pela lei geral, que você não pode desmatar, que você não pode cortar árvores, você não pode fazer danos a propriedades alheias. Eu acho que não precisaria colocar isso numa resolução. E que “a retirada de colônias da natureza deverá ser feita em áreas sujeitas a impactos ambientais”, isso nós mudamos de local, colocamos lá para frente, dizendo que “todo empreendimento deverá disponibilizar e providenciar a retirada e o envio de caixas das colônias de meliponários para os proprietários, autorizados pelo IBAMA”. Isso está um pouco lá para frente. Tiramos aqui, nesse subitem aqui: “Do Licenciamento” e botamos “Das Autorizações”. Em substituição do que estava “a venda, a exposição à venda, a aquisição, a guarda, a manutenção em cativeiro ou depósito, a exportação e a utilização de abelhas silvestres nativas e de seus produtos, assim como o uso e o comércio...” – ampliamos a palavra “comércio”, que estava ausente – “... de favos...” - porque se comercializa favos e cria-se também, não é isso Giorgio? – “... de espécimes adultos dessas abelhas serão permitidos quando provenientes de criadouros autorizados pelo Órgão Ambiental competente”. Morrendo ali. Tiramos toda aquela parte que estava ali: “... dos Estados e dos Municípios”, dizemos que é o Órgão Ambiental competente. “A permissão citada...” “A autorização do IBAMA foi substituída por “a permissão citada no caput deste artigo será efetiva após a inclusão do criador...” - “pessoa física ou jurídica” foi retirado – “... No Cadastro Técnico Federal (CTF) do IBAMA e após a obtenção de autorização de funcionamento da atividade de criação de abelhas silvestres nativas”. O mais importante dos parágrafos é esse aqui, da própria Norma toda: “Ficam dispensados da obtenção de autorização de funcionamento citada no parágrafo anterior os meliponários com menos de cinqüenta...” - eram dez e nós mudamos para cinqüenta – “...colônias que se destinem à produção artesanal”, ou seja, não queremos inviabilizar ninguém que crie abelhas, de forma artesanal, para produção de consumo próprio ou para uso local. E o § 3º nós tiramos também porque diz que “o Órgão Ambiental competente poderá dar autorização especial para instituições de pesquisa manterem abelhas silvestres nativas sem a necessidade de licenciamento...”, ele não diz muita coisa, ele ficou vago também. Não diz qual é o órgão ambiental. Nesse caos especificamente é uma atividade que já está contemplada com o artigo de cima, então não precisaria dar essa ressalva. Nós substituímos por “a obtenção de matrizes e reprodutores na natureza, para a formação ou ampliação de meliponários, será permitida mediante autorização do Órgão...”, ou seja, para você ir ao mato pegar a colônia...

Giorgio Cristino Venturieri - EMBRAPA 

Substituir “matrizes e reprodutores” por “colônias”.

Francisco de Assis Néo - IBAMA

Nós vamos tirar no final. O art. 7º foi retirado porque nós já colocamos lá em cima: “Os meliponicultores já serem incluídos em castro federal”, já foi dado. Esse aqui é uma questão que eu gostaria até de discutir depois com o Giorgio, se realmente nós temos como proibir que alguém crie lestrimelitta próximo dos meliponários. Da mesma forma, proibir que alguém crie apismelífera, que é teoricamente uma concorrente. Então, você proibir uma espécie brasileira... Essa  lestrimelitta, eu não conheço, mas é um gênero de abelhas silvestres. Sem ferrão também? E ela concorre.

Giorgio Cristino Venturieri - EMBRAPA 

Além de concorrente ela é predadora, ela vive do roubo de outras colônias de meliponíneos. Eu acho que é excessivo. É um item da técnica que pode ser suprimido.

Francisco de Assis Néo - IBAMA

Por isso que nós suprimimos. O art. 7º: “O transporte de abelhas silvestres nativas entre os Estados da Federação será feito mediante autorização do IBAMA, sem prejuízo das exigências de outras instâncias públicas”. Tem o parágrafo único, que diz que “o transporte de espécies fora de suas respectivas áreas de distribuição geográfica original somente será permitido para as abelhas silvestres nativas com fins científicos, conservacionistas e outros fins experimentais autorizados pelo IBAMA mediante apresentação de projeto técnico”, ou seja, você criar uma espécie fora da sua área de distribuição geográfica original tem que ser justificado para fins de pesquisa. Item que deve ser apresentado ao IBAMA a justificativa para que para ele autorize a introdução de uma determinada espécie fora da sua área de distribuição geográfica. Tem que ter uma justificativa maior do que: “Simplesmente eu gosto de abelhas. Eu quero levar as abelhas comigo”. Então, nesse caso que esse parágrafo foi colocado. O art. 8º foi suprimido, como já foi falado lá na frente. Um artigo anterior fala sobre a questão de matrizes reprodutoras, que nós substituímos pela palavra “colônias”. Os art. 8º: “Os empreendimentos...” Aí sim: “Os empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental deverão facilitar a coleta de colônias em suas áreas de impacto e enviá-las para os meliponários autorizados mais próximos”. Nós podemos melhorar a redação, mas a idéia é que quando da implementação de um empreendimento hidrelétrico, por exemplo, onde vai ter inundação e vai ter que ter a supressão de vegetação, que ele comunique, ele avalie e seja obrigado, no próprio licenciamento, orientado a facilitar que os meliponicultores possam ir lá na época do desmatamento ou da enchente e ajudar, não medir esforços para retirar essas colônias da área que vai ser impactada. “O Órgão Ambiental licenciador integrante do SISNAMA, exigirá do empreendimento...” É a mesma coisa. Estão vendo? Só que nós mudamos a redação. O art. 10 foi suprimido: “É permitida, nos termos desta Resolução e legislação aplicável, a captura de exemplares de abelhas silvestres nativas, para manutenção e coleções em instituições científicas e educacionais, vedado o uso comercial”. Nós entendemos como letra morta. Essa questão do transporte das abelhas, que é o art. 11, já foi contemplado num artigo lá na frente. Da mesma forma, o seu parágrafo único. O parágrafo único fala do transporte. E nós, como já explicamos, o IBAMA, se ele for realmente o órgão que vai autorizar, ele vai estabelecer as regras para transporte, para movimentação de plantel dentro do território nacional. E que a partir de seis meses, a partir da publicação dessa Resolução - e pode ser até um prazo menor; nós estamos botando seis meses porque nós não sabemos, de repente pode ser que demore um pouco - baixar normas para a regulamentação dessa atividade. E outra letra que nós consideramos que era uma coisa que não deveria estar na Resolução, que fala das “publicações resultantes das atividades...” O IBAMA, já por norma, por regra, quando tem licenciamento para criadouros científicos ou para pesquisadores que buscam na natureza fazer coleta, que envie os seus relatórios. Então, já existe norma específica com relação a isso e não haveria necessidade de colocar. Da mesma, forma o 13 passou a ser 9º. O 14: “Mediante convênios, acordos e instrumentos similares, as atribuições do IBAMA referidos nesta Resolução poderão ser, em parte...” Isso aqui poder ser mantido. Eu acho que não haveria problemas, mas nós julgamos que como é... O IBAMA dificilmente faz convênios para repassar atribuição. Atribuições dos estados são feitas pelos estados; típicas de estado. Então, ele não pode passar para terceiros as atribuições de licenciamentos ou de autorização. O que ele pode fazer é convênio com a EMBRAPA, por exemplo, um acordo de cooperação para trabalhar a questão de estímulo, de publicar cartilhas ou instrumentos normativos complementares visando auxiliar o desenvolvimento da meliponicultura. Artigo 16: o cumprimento dessas normas... Cita a 9.605. E nós mantivemos a Lei de Crimes Ambientais. “O CONAMA poderá designar centros de referências sobre abelhas silvestres nativas as instituições científicas, cooperativas e associações que se destaquem no campo de estudo, pesquisas, criação e trabalhos de extensão sobre esses insetos”. Nós, na verdade, retiramos, no sentido de enxugar, mas se o CONAMA, que é o órgão que vai tratar... Isso diz respeito especificamente ao CONAMA. Se ele julgar que é viável, e se existe essa possibilidade de designar centros de pesquisa de referência para abelhas, isso pode ser feito. O IBAMA não tem nada a se opor a esse artigo. O parágrafo único foi retirado também. O art. 17: “O licenciamento ambiental das atividades de que trata esta Resolução será feito de forma simplificada”. Como nós tiramos as palavras “licenciamento ambiental”, então nós excluímos esse artigo. Excluímos também o parágrafo único dele, que fala que “o órgão pode, de forma motivada, exigir o licenciamento ambiental comum”. Nós retiramos. E “esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação”. A versão limpa ficou aqui, da mesma forma, retirando tudo aquilo que eu comentei. E saiu de dezoito artigos para dez artigos. Do 1º ao 10º. “Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.” Tem as duas versões: a suja e a limpa. É isso.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Obrigado. Vamos então repassar nos pontos que fincaram pendentes. Creio que o primeiro é o antigo art. 3º, § ú, que dependia de uma nova redação.

Giorgio Cristino Venturieri - EMBRAPA 

Relendo, eu vejo que realmente ele já está contemplado no primeiro considerando. Agora, é importante que no art. 3º, onde já volta a citar somente meliponário seja acrescida alguma referência a outras abelhas, porque se limitando a meliponários significa meliponíneos. Artigo 3º: “É permitida a utilização das colônias e seus produtos procedentes dos criadouros de abelhas silvestres nativas autorizadas...” - até aí tudo bem - “... pelo Órgão Ambiental competente, na forma de meliponários.” Aí já restringe ao grupo de meliponíneos. Então, seria acrescido na redação: “Ou criatórios de outras espécies de abelhas nativas”.

Júlio Carlos França Resende – MCT

Por que não tira: “Na forma de meliponários”? É só tirar o que está entre vírgulas: “Na forma de meliponários”. Não contempla não?

Giorgio Cristino Venturieri - EMBRAPA 

Pode ser também. É mais simples. No art. 3º.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN
Como seria então? Qual seria a proposta?

Giorgio Cristino Venturieri - EMBRAPA 

A proposta é manter a retirada do parágrafo único, sendo que no artigo se tiraria a referência entre vírgulas: “Na forma de meliponários”.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Somente a retirada disso, mais nada?

Giorgio Cristino Venturieri - EMBRAPA 

Isso.

Francisco de Assis Néo - IBAMA

O resto estaria bom assim?

Giorgio Cristino Venturieri - EMBRAPA

Voltando de novo lá: “Captura de matrizes e reprodutores...” Agora, aí é que está, é uma coisa a ser discutida, porque quando eu falo de colônias, eu estou me referindo a abelhas sociais.

Francisco de Assis Néo - IBAMA

Então, mamangava é uma só?

Giorgio Cristino Venturieri - EMBRAPA 

É uma abelha solitária. Então, isso aí tem que realmente ser revisto em toda a norma. Nós temos que encontrar uma palavra genérica que sirva aos dois grupos de abelhas. Se eu falar “colônias”, eu estou me referindo a abelhas sociais. Agora, “matrizes e reprodutores”, eu acho que foi... Pode ser “indivíduos”.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Vamos tentar chegar a um texto definitivo, senão depois vai ser muito difícil acertar isso.

Giorgio Cristino Venturieri - EMBRAPA 

“Indivíduos” é uma boa sugestão. “Espécimes”.

Francisco de Assis Néo - IBAMA

Eu botaria: “Colônias e espécimes”.

Giorgio Cristino Venturieri - EMBRAPA 

Isso. “Captura de colônias e espécimes”. E aí manter essa mesma lógica para todas as vezes que houver referência quanto a “colônias ou matrizes e reprodutores”. Teria que haver uma revisão na redação porque é citado em outros locais.

Francisco de Assis Néo - IBAMA

O art. 4º teria que ser “colônias e espécimes” também?

Giorgio Cristino Venturieri - EMBRAPA 

Não. No caso, como está se referindo especificamente a meliponários, pode ser mantido “colônias”, por exemplo, ali no segundo item: “Meliponários...”

Júlio Carlos França Resende – MCT

Tirou “meliponários”.

Não identificado

Mas atividades correlatas não estariam em meliponários?

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Por favor, vamos cada um falando de uma vez porque senão não se consegue perceber.
Giorgio Cristino Venturieri - EMBRAPA 

A minha observação é que isso seja feito com calma no texto inteiro porque tem que ser levada em consideração essa questão da socialidade sim: “Meliponários”. Agora, colônias ou no caso de espécimes, que é um outro grupo de abelhas... Eu estou vendo que está acontecendo várias vezes essa má colocação.

Francisco de Assis Néo - IBAMA

A sugestão que o nosso amigo da Coordenação deu é que nós tratemos, de repente, uma parte da norma sobre os meliponários e depois coloque artigos específicos sobre as abelhas individuais das mamangavas, que poderia até facilitar. Seria uma forma de deixar mais claro.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Isso seria uma alteração considerável do texto e tornaria difícil qualquer resolução aqui no Plenário. Vamos fazer o seguinte: nós vamos continuar porque há aqui os outros parágrafos e artigos que ficaram na dúvida se seriam mantidos ou não. Vamos seguir, verificar o resto da Resolução, e depois então vocês dois se reuniriam para fazer um enxugamento do texto e nós decidiríamos sobre o texto, digamos, depois do almoço, na parte a tarde.

Adriana Lima Barros - Governo do Piauí
Eu gostaria só de fazer uma questão de ordem, porque eu acredito que eu deva estar compreendendo dessa forma. Parece-me que é uma alteração no texto inteiro porque inclusive a Proposta de Resolução diz: “Disciplina a proteção das abelhas silvestres nativas”. Segundo o que o colega estava colocando, seria iniciar falando apenas dos meliponários e depois disciplinava uma parte da Resolução para os outros tipos de abelhas, correto? Bom, segundo o que está na Resolução, disciplina a proteção das abelhas silvestres, então teria que modificar o texto para primeiro falar das várias modalidades e só no final da Resolução tratar especificamente dos meliponários. Então, aí eu acredito que faria uma alteração considerável do texto. Então, eu não sei se seria oportuno nós discutirmos os outros pontos sem que essa questão seja resolvida, porque daí vai alterar o texto inteiro. Eu acho que seria uma questão de ordem deixar essa pauta. Eu queria que o Conselheiro se manifestasse e outras pessoas, porque me parece que será uma mudança bastante significativa.

Giorgio Cristino Venturieri - EMBRAPA 

Eu acato a sugestão da Presidência, que nós revejamos o texto para ver onde existe essa dúvida e apresentaremos na parte essa tarde, novamente, o texto já... 

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Vamos tentar resolver isso hoje porque isso já está se arrastando há mais de um ano, e se nós não resolvermos isso hoje, eu não sei quando isso poderá ser resolvido. Então, vamos fazer uma tentativa de resolver isso hoje, para que nós possamos de fato mandar essa proposta para o CONAMA, que eu também não sei quando terá uma reunião. Então, se nós formos adiando em procura do ótimo nós prejudicar o bom. Vamos continuar então verificando os pontos em que foi levantada a possibilidade de manter o texto que foi alterado. Se não me engano, a primeira dúvida seria no antigo art. 6º, § 3º, que foi aventada a hipótese manter o texto original. Alguma proposta? 

Fernando Castanheira – CNI

Presidente, na verdade, eu tenho antes, no § 1º do antigo art. 6º, porque vocês tiraram: “Autorização do IBAMA” e colocaram: “Permissão citada no caput”. O caput do artigo fala em autorização pelo Órgão Ambiental”. Então, para seguir uma lógica, em vez de “permissão” voltar a palavra “autorização”. Concordam?

Francisco de Assis Néo - IBAMA

É que lá diz: “Serão permitidos quando provenientes”. A palavra é “permitidos”, por isso que nós colocamos “permissão”.

Fernando Castanheira – CNI

É porque “são autorizados pelo Órgão Ambiental competente”. Então, na verdade, o instrumento é uma autorização do órgão.

Francisco de Assis Néo - IBAMA

Está certo.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Então, como seria a alteração?

Fernando Castanheira – CNI

No § 1º do art. 6º, que na versão limpa vai ser...

Francisco de Assis Néo - IBAMA

É porque se você botar “autorização” em cima, embaixo vai ter outra autorização. Para não confundir, por isso que nós optamos pela palavra “permissão”. Olha lá embaixo: “Obter autorização de funcionamento da atividade” e lá em cima de novo: “Que a permissão citada seria feita quando da inclusão do criador, no Cadastro Técnico Federal e após receber a autorização de funcionamento”, para a palavra “autorização” não sair duas vezes. Agora, se tiver alguma outra sugestão de palavra. Só se nós colocarmos: “Licença de operação”. Eu acho que é “autorização” mesmo.

Fernando Castanheira – CNI

Eu acho que você está correto. Era questão de forma, não faz diferença. Eu retiro a minha observação.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Então, ficaria “autorização”? 

Giorgio Cristino Venturieri - EMBRAPA 

Não, ficaria “permissão”.

Fernando Castanheira – CNI

Para não repetir a palavra.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

No § 2º por que houve essa mudança de dez colônias para cinqüenta colônias? É uma mudança tão grande.

Francisco de Assis Néo - IBAMA

Nós tivemos essa orientação da nossa direção, porque se dizia que a maioria dos criadouros tem aproximadamente entre vinte e trinta colônias, e que são pessoas que criam de forma artesanal, sempre criaram, e que poderia, obrigando, eles fazerem o Licenciamento Ambiental na forma de uma autorização de funcionamento, inviabilizar e onerar. E conversando com a pessoa que trabalha conosco lá no IBAMA e que também tem experiências com meliponários, ele não acredita ser uma quantidade exorbitante, cinqüenta; é uma quantidade razoável. Eu gostaria de ouvir uma pessoa que trabalha com meliponários, que é o Giorgio, se ele concorda com isso também, porque a idéia dele também era cinqüenta. Meio que casou a idéia sem nós termos conversado antes.

Giorgio Cristino Venturieri - EMBRAPA 

Eu, coincidentemente, cheguei ao mesmo número porque eu tenho experiências no interior da Amazônia. E o medo era que essas pessoas que têm dez, quinze colônias voltassem ao extrativismo, ou seja, derrubar a árvore, coletar o mel e não terem o estímulo de manter aquelas colônias dentro de caixas, próximo às suas casas, retirando o mel artesanalmente. E outra coisa: existe uma idéia muito forte em correlacionar manejo de abelhas nativas com abelhas importadas – exóticas -, do gênero do apis. Um ninho de apis tem sessenta mil abelhas e produzem trinta, quarenta quilos de mel por caixa. Essas são colônias menores, de seis mil abelhas, que produzem três, quatro litros. Então, a produção artesanal seria em torno desse número.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Então, a sua proposta é que cinqüenta é um bom número?

Giorgio Cristino Venturieri - EMBRAPA 

Que seja ampliado para um número de cinqüenta.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Alguém tem alguma opinião diferente? Então, fica cinqüenta. No § 3º, a única alteração que eu anotei aqui é: “Mudança de matrizes por colônias”. É isso mesmo?

Giorgio Cristino Venturieri - EMBRAPA 

É, mas recai naquela discussão de abelhas sociais ou solitárias. Eu estive pensando em um nome que se casaria bem a isso, e seria “ninhos”, porque o ninho de abelhas solitárias pode ser chamado também de ninho, e o ninho de abelhas comunal ou social pode ser chamado de ninho também.

Francisco de Assis Néo - IBAMA
Então, não se utiliza a palavra “colônia”, o ninho substituiria tudo? 

Giorgio Cristino Venturieri - EMBRAPA 

Isso.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Bom, isso ficaria para aquela revisão que nós imaginamos para a parte da tarde. Pelas minhas anotações, o primeiro parágrafo em dúvida, que se ficaria ou não, seria o antigo art. 14, que foi dito que poderia ficar.

Fernando Castanheira – CNI

Presidente, tem um artigo anterior, que eu gostaria de uma informação?

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Então, vamos voltar a ele. Qual é?

Fernando Castanheira – CNI

O antigo art. 7º, § ú. É só uma dúvida a respeito das “respectivas áreas de distribuição geográfica original”. Isso já está delimitado? Como é que o IBAMA pretende trabalhar essa questão? Que a priori eu não conheço isso também. Você está colocando que esse transporte vai ficar restrito à distribuição original. Se nós não temos essa orientação, como é que você vai fazer essa fiscalização?

Giorgio Cristino Venturieri - EMBRAPA 

Eu tenho uma ponderação. Nós temos descritas para Amazônia cento e vinte espécies diferentes e temos várias outras que não têm nomes, muito menos o conhecimento sobre a distribuição geográfica delas, então exigir isso daí sem ter base para exigir tem que ser repensado.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Então, qual seria a proposta: eliminação do parágrafo, por desconhecimento de dados?

Giorgio Cristino Venturieri - EMBRAPA 

Isso.

Francisco de Assis Néo - IBAMA

Eu concordo. Nós não sabemos como é que nós vamos controlar o transporte desses animais. Na verdade, nós não queríamos que os animais da região... Nós temos demandas de gente no Rio Grande do Sul pedindo transporte de colônias de abelhas do Ceará ou vice-versa; bichos de Mata Atlântica indo para Cerrado. O que nós queríamos era evitar isso. Agora, segundo o Doutor Paulo Nogueira mesmo muitas espécies não se adaptam, acabam morrendo. E como vai ser o transporte de meliponários, na verdade, é uma grande incógnita para o próprio IBAMA. Eu não sei como é que nós vamos fazer esse controle: se só o Ministério da Agricultura ou se o IBAMA deveria ter um lacre ou deixar o transporte... Deixar o transporte interestadual para os órgãos estaduais vai virar complicação.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Será que a inclusão de “áreas conhecidas de distribuição” resolveria o problema, pelo menos enquanto não se conhece?

Giorgio Cristino Venturieri - EMBRAPA 
E tem outra questão também: “Estados da Federação” é limite político e não geográfico.

Fernando Castanheira – CNI

Eu tenho uma sugestão - eu conheço alguns casos – que seriam relatório técnicos: por exemplo, o transporte seria permitido a partir de uma análise simples, por exemplo, de questão de espécie invasora ou de sobrevivência para determinada área. Já que ele vai ser transportado interestadualmente, então que ele venha acrescido de um laudo técnico de uma instituição que o IBAMA venha... Isso aí, na verdade, vem da regulamentação. Eu acho que esse artigo deveria estar na regulamentação e não aqui. Mas uma sugestão seria esta: que seria acrescido, já que nós não temos conhecimento da distribuição geográfica, viria acrescido de um laudo técnico.

Francisco de Assis Néo - IBAMA

Na verdade, como nós ainda não temos certeza de como vai ser feito esse controle... Porque nós temos sistemas de controle - nós estamos implantando no IBAMA - de criadouros, transporte de espécimes vivos, de partes e produtos. A idéia é que a cada colméia ou cada ninho seja identificado individualmente com lacre que o IBAMA provavelmente forneceria. E esse lacre, no entendimento, seria o salvo-conduto de transporte, salvo quando fossem áreas muito distantes, que haveria necessidade... Como é um assunto que não foi estabelecido ainda, até na Resolução fica prematuro se colocar. Se for o caso se retira a questão do transporte e deixa que o IBAMA regulamente essa questão, na sua resolução, dentro de uma norma geral, com artigo específico com relação às abelhas sem ferrão e às individuais, às mamangavas também.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Isso daí não me parece uma questão muito importante porque esse transporte de espécie para fora de suas áreas de distribuição, conhecida ou não conhecida, pode realmente redundar em prejuízos sérios. É basicamente a introdução de espécies. E à primeira vista me parece que deveria constar na Resolução alguma coisa a respeito disso, algum alerta a respeito disso. Concordo que não se conhecendo as áreas de distribuição, o texto como está aqui fica de difícil cumprimento, mas alguma coisa me parece que deveria constar. Eu gostaria de ouvir opiniões a respeito disso.

Fernando Castanheira – CNI

Só porque no caput do artigo já é, na verdade, um alerta a esse assunto da questão do transporte, quer dizer, caberá ao IBAMA. Aqui, simplesmente ele destrincha atribuindo o critério a uma distribuição geográfica original que não existe. Então, na verdade, o parágrafo único é insuficiente. Eu acho que é insuficiente para o artigo. Seria mais coerente a retirada do parágrafo único, não do artigo.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Qual é a opinião dos representantes da Câmara? A proposta é deixar o artigo e retirar o parágrafo. Como é que a Câmara se posiciona em relação a isso? Podemos retirar o parágrafo? Então, retiramos o parágrafo. Ninguém se manifestou.

Francisco de Assis Néo - IBAMA

Poderia. E o IBAMA estabelece critérios posteriores.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Fica o artigo como o alerta necessário para... Está bom? Alguém tem alguma proposta antes do art. 14? O 8º.

João Batista Monsã – ADEMA

João Batista Monsã, da ADEMA, representando o conselheiro Paulo Nogueira Neto. O 8º é igual ao 7º. Eu só quero explicar que o 8º é igual ao 7º, então isso faz um pouco de confusão. Eu acho que nós devemos trabalhar na proposta oficial para não perder a seqüência do raciocínio. Eu quero falar do art. 7º, que é aquele 8º, substituição da palavra “empreendimento” por “desmatamento”, “qualquer desmatamento”, e aí teria que depois...

Francisco de Assis Néo - IBAMA

Se você usar a palavra “desmatamento”, ele vai limitar porque nós chamamos de empreendimentos normalmente são as hidrelétricas que você tem inundação. Então, poderia botar as duas. 

João Batista Monsã – ADEMA

Bota as duas coisas: “Desmatamento e inundação...”, porque nem sempre desmatamento é um empreendimento. Agora, o desmatamento será sempre um empreendimento. 

Francisco de Assis Néo - IBAMA

Poderia botar os dois: “Supressão de vegetação”. Vamos usar uma outra palavra.

João Batista Monsã – ADEMA

Usa as duas coisas. E nesse mesmo artigo, lá embaixo fala: “Ou enviá-las para os meliponários autorizados mais próximos”. Como nós limitamos lá em cima que até cinqüenta independe de autorização, então tirar a palavra “autorizados”, quer dizer, tanto na inundação quanto no desmatamento o mais próximo que estiver ali seja autorizado. “Cadastrado”. Obrigado. Para não ficar voltando aqui, eu quero registrar que o Doutor Paulo Nogueira Neto me deu um documento, por escrito, dando o seu voto na proposta do IBAMA. Então, eu quero informar isso. E o resultado, de qualquer maneira, vou levar para ele para ele conhecer antes. Ele, dado compromisso, não pôde estar aqui hoje. Obrigado.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Qual é proposta então, por favor? Qual é o texto proposto?

Francisco de Assis Néo - IBAMA

“Desmatamento e empreendimentos sujeitos” estaria bom assim?

João Batista Monsã – ADEMA

Isso. Pronto. Está bom. Era isso que eu tinha dito.

Júlio Carlos França Resende – MCT

Tem mais uma dúvida aqui: volta àquele lance de colônias e meliponários. Vai ser geral ou vai ser colônia e meliponários de novo?

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Isso vai ser visto à tarde. A Câmara Técnica está de acordo com essa proposta de alteração? Então, está aprovada. Vamos adiante. Alguém tem mais alguma proposta, antes do antigo 14? Bom, no art. 14, a dúvida levantada é se ficaria ou não, se seria retirado ou não. O que o IBAMA teria a dizer a respeito disso?

Francisco de Assis Néo - IBAMA
Eu não vejo necessidade de estar numa resolução dizendo que o IBAMA pode transferir suas ações ou fazer convênios de acordos e instrumentos de unidades. Isso já está previsto pela própria lei do próprio IBAMA. O próprio IBAMA tem, no seu estatuto, no seu Regimento Interno essa possibilidade. Eu não sei se necessitaria colocar isso na Resolução. É chover no molhado.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Não há necessidade?

Francisco de Assis Néo - IBAMA
Não há necessidade.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

A Câmara Técnica está de acordo com isso? Então, é retirado. O art. 15 é a mesma coisa. Foi posta em dúvida a permanência do art. 15.

Francisco de Assis Néo - IBAMA

A minha única dúvida é se o CONAMA pode designar esses centros, se regimentalmente ele tem essa competência de designar centros de referência de abelhas, quer dizer, foi uma sugestão do Doutor Paulo, quando ele esteve aqui trabalhando conosco, mas eu não sei se na prática isso vai funcionar. Não é atribuição do CONAMA, me parece.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

À primeira vista parece que o CONAMA, inclusive não tem conhecimento técnico para fazer uma coisa desse tipo. Qual é a opinião da Câmara Técnica? Deveria ficar ou não?

Fernando Castanheira – CNI

Retirar.

Júlio Carlos França Resende – MCT

Retirar.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Então, retira-se. E pelas minhas anotações, não tem mais nenhuma proposta. Se não há outras ponderações a fazer, então nós ficamos com esse compromisso de rever a questão de colônias e meliponários, e na parte da tarde nós aprovaríamos o texto final. Estão de acordo? Passemos para outro item da pauta. Pela pauta que eu recebi, a Câmara Técnica deveria decidir sobre a agenda de trabalho, ou seja, nós temos uma relação grande de assuntos a tratar, e há temas prioritários indicados pelo CONAMA e há uma série de temas propostos pelo IBAMA. Eu pergunto à Câmara se há alguma opinião formada a respeito disso. Eu entendo que o Plenário do CONAMA tendo estabelecido prioridades, nós deveríamos tratar delas com prioridade, mas estou sendo informado de que o assunto que foi definido como prioritário pelo CONAMA o representante da Pesca não está presente e, portanto, nós não podemos tratar desse assunto sem a explicação dada por esse representante. Eu pergunto se a Câmara Técnica teria alguma outra idéia a respeito? Nós temos na pauta assuntos que foram priorizados pelo CONAMA e esse assunto é aquicultura e licenciamento de carcinicultura, como o representante da Pesca não está presente para explicar isto nós não podemos tratar isso como a prioridade que foi desejada. Então, teremos que recorrer a explicação do IBAMA sobre a sua pauta para que nós possamos oportunamente quando estiver a presença desse representante tratarmos, então, dos problemas de aquicultura e carcinicultura.  Estão de acordo?

João Carlos de Carli – CNA

Eu só queria saber pelo Regimento Interno se existe limitação de Grupos de Trabalho que podem trabalhar ao mesmo tempo porque o problema é o número de funcionários do CONAMA que vão estar disponíveis para cada Grupo de Trabalho, se você for somar, se eu não me engano, são nove temas que são temas propostos pelo IBAMA, são nove, vamos dizer que os nove passam por essa Câmara técnicas fora os das outras Câmaras Técnicas. Existe pessoal suficiente para trabalhar dentro de todos os Grupos de Trabalho? Porque sempre tem que ter um membro do CONAMA da Secretária Executiva.

Dominique Louette – CONAMA

Não! Basicamente uma Câmara Técnica pode funcionar, digamos, com três ou quatro Grupos de Trabalho ao mesmo tempo, o máximo. Então, realmente, nós não vamos poder decidir que todos os temas sejam tratados ao mesmo tempo por isso a idéia de priorizar e fazer um cronograma.  

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Bom, isso nós não sabemos ainda se serão necessários Grupos de Trabalho para todos os assuntos, mas já fica o esclarecimento feito. Quem do IBAMA, então, faria a apresentação dos processos da pauta? Vamos seguir a ordem indicada aqui na pauta e o primeiro assunto é Definição de Vegetação Primária e Secundária de Regeneração da Mata Atlântica no Estado de Minas Gerais.

José Humberto chaves – IBAMA

A proposta que está na Câmara Técnica e a Resolução de definição primária de mata atlântica de revisão. Essa proposta que foi apresentada no segundo semestre do ano passado o IBAMA e o Instituto Estadual de Floresta na sua nova Administração foi consultada sobre essa proposta para ver se ratificavam a proposta que foi discutida e apresentada na Administração anterior e as pessoas que trabalharam na elaboração dessa proposta não mais estavam tanto no IBAMA quanto no Instituto Estadual de Florestas, então, o Estado em conjunto decidiu pela elaboração e apresentação de uma proposta revisada. Então, dentro dessa estratégia e essa proposta, essa resolução ela precisa acontecer e precisa se definir porque o Estado de Minas Gerais foi o único Estado que não regulamentou o Art. 6º do Decreto 750, 13 (treze) Estados já fizeram isso, a maioria acho que no ano de 1994 em Minas Gerais, não sei porque motivo, porque razão não regulamentou a questão do estágio de regeneração em área de mata atlântica. Dentro disso, então, o IBAMA em conjunto com o IEF decidiram que o Comitê Técnico Cientifico com representação do IBAMA, do Instituto Estadual de Floresta, da Comunidade Científica, do Estado, Sociedade Civil Organizada vão apresentar no prazo de 60 (sessenta) dias uma proposta de regulamentação que vai ser apresentada para o Conselho de Política Ambiental do Estado, o COPAM e aí sim deliberado pelo COPAM apresentado ao CONAMA como proposta do Estado. Então, essa proposta que aí está ela vai ser revista pelo Estado, pelo órgão tanto o IBAMA ou órgão estadual e no prazo, que eu imagino, de 90 (noventa) dias ser apresentada uma nova proposta em substituição a essa. Eu não sei se eu fui claro, eu acho que...

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Então não há o que discutir uma vez que essa proposta ainda não foi apresentada.

José Humberto chaves – IBAMA

Essa nova proposta não foi apresentada, está em discussão por esse Comitê que foi formado e eles ainda têm um prazo de 60 (sessenta) dias para apresentar essa proposta ao COPAM e aí sim, então, ser apresentada ao CONAMA.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Esses 60 (sessenta) dias a partir de quando?

José Humberto chaves – IBAMA

A partir da instituição desse grupo que eu acho que aconteceu em questão de alguns dias.  

Dominique Louette – CONAMA

Só especificando, não é que foi retirada de pauta na última Câmara Técnica é que o IBAMA e o IEF já deviam ter revisado aquela Resolução e naquela reunião não tinham feito a revisão ainda, e foi deixado para a reunião seguinte essa discussão. Na verdade a revisão ainda não foi feita, então, eles informam que daqui a 90 (noventa) dias, mínimo, levariam ao CONAMA uma versão zero, uma minuta zero sobre a qual o CONAMA trabalharia, seja na Câmara Técnica, seja no Grupo de Trabalho.

Fernando Castanheira Neto – CNI

Na primeira reunião da Câmara Técnica essa proposta que está falando agora foi a mesma na primeira reunião. Então, está com pedido de vistas, como que está o andamento desse processo?

Dominique Louette – CONAMA

Esse processo ainda não... ele entrou no CONAMA com uma versão zero mas nunca foi discutido, isso é uma proposta de Resolução mas que vem de fora do CONAMA, o CONAMA nunca discutiu essa proposta ainda. 

Fernando Castanheira Neto – CNI

Mas ele está como processo?

Dominique Louette – CONAMA

Ele está como processo mas ele ainda não entrou na pauta da Câmara Técnica como tal. A Câmara Técnica ainda não decidiu, nós estamos esperando a decisão da Câmara Técnica dizendo: “Nós vamos tratar esse assunto porque é importante” e a Câmara Técnica em que momento ela vai tratar desse assunto. E o que se diz é que de qualquer jeito a Câmara Técnica não poderia tratar esse assunto antes de 90 (noventa) dias quando a proposta inicial concretizada estaria pronta.  

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Então só poderíamos tratar disso na próxima reunião se já estiver pronto a proposta? Certo?

Dominique Louette – CONAMA

Isso quer dizer  que essa proposta vai entrar no grupo de 10 (dez) temas e nós sabendo que de qualquer jeito não está pronta a de 90 dias, não poderia começar agora e nós colocaríamos nesse cronograma considerando esse prazo.  

José Humberto chaves – IBAMA

Inclusive eu questionei o IBAMA Estadual sobre o cumprimento desse prazo porque isso já vem se arrastando e eles foram categóricos em me afirmar que existe uma pressão forte em cima, tanto sobre o IBAMA e o órgão estadual para se regulamentar isso porque o próprio artigo do Decreto 750 prevê que enquanto essa resolução não acontecer, enquanto não for regulamentado o Art. 6º não se pode haver a supressão de vegetação em áreas de mata atlântica. Então, a pressão, inclusive pela sociedade, pelo Ministério Público para que essa proposta seja concluída no prazo mais curto possível.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

E essa proposta poderá ser invalidada pela Lei da Mata Atlântica que está no Senado? 

José Humberto chaves – IBAMA 

Sim.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Então, está tudo em suspenso por enquanto. Vamos passar, então, para o item seguinte da pauta que é o controle da exploração e da exportação de algas calcárias. Quem apresenta esse assunto? Estou seguindo a ordem da pauta que eu recebi. Eu recebi da internet uma coisa e estou recebendo aqui outra coisa, então, vou seguir o outro documento que me foi dado hoje. Tive o trabalho de tirar da internet o documento que foi mandado, estava seguindo, mas tudo bem, vamos seguir a ordem do novo documento.  É o processo, não vale a pena dizer o número, Estabelece normas para proteção de animais visando defender os abusos e mau tratos e outras condutas cruéis. Eu confesso que tenho uma certa dúvida se isso é assunto de biodiversidade mas em todo caso vamos discutir o assunto.  

Fernando Dal’Ava – IBAMA 

Assim que assumi a presidência do IBAMA o Doutor Marcos, e numa reunião do Conselho Gestor foi definido que alguns temas já identificados na época da transição de governo, esses temas precisariam ser melhor detalhados, melhor trabalhados a nível de governo porque eram temas que atravancavam, vamos assim dizer, o encaminhamento diário da Diretoria de Fauna e Recursos Pesqueiros. Então o Doutor Marcos com o Doutor Rômulo em conjunto com os técnicos da Diretoria de Fauna e Recursos Pesqueiros fizeram um apanhado dos principais tópicos que demandavam alguma coisa em relação ao CONAMA mas se vislumbrou na época, basicamente, 8 (oito) temas, um tema seria a implantação de recifes artificiais, controle de exploração e exportação de algas calcárias, introdução de espécies exóticas já introduzidas em estabelecimentos de cultivos agrícolas, licenciamento da pesca amadora, licenciamento da pesca profissional, regulamentação da atividade, criação comercial de animais para serem comercializados como animais de estimação, implementação do tema de guarda doméstica para animais silvestres mantidos em residência e maus tratos aos animais. Então são temas de alta relevância e que hoje, basicamente, a área técnica necessita de embasamentos para poder melhor tratar os pareceres. Como por exemplo: A utilização de pneus usados para fazer recifes artificiais, a questão da guarda doméstica de animais; nós temos um dado por exemplo, que 21% dos lares da cidade de São Paulo mantém passarinhos em suas residências e assim sucessivamente. A questão dos maus tratos dos animais, nós temos um Decreto de 1934 que ele vem sendo utilizado mas há alguns entendimentos que esse foi revogado porque a Constituição de 88 diz claramente que os atos baixados em regime de exceção deveriam ser acolhidos por leis complementares, enfim, esses temas todos. Então, de comum acordo com o corpo técnico da diretoria foi levado ao Conselho Gestor do IBAMA e o Conselho Gestor na pessoa do Doutor Marcos Barros encaminhou a Sua Excelência, a Ministra Marina Silva para que como Presidente do CONAMA fosse encaminhado a área competente. Nós termos aqui hoje representantes da Coordenação Geral de Fauna e Coordenação Geral de Recursos Pesqueiros. A Coordenação Geral de Fauna fez todo um trabalho de apresentação dos temas afetos, o mesmo acontecendo com a Coordenação Geral de Gestão dos Recursos Pesqueiros a quem nós gostaríamos, na oportunidade, submeter aos membros da Câmara a possibilidade de os dois coordenadores fazerem as apresentações para melhor aclarar o assunto para a mesa.  

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Se eu bem entendi nós, então, vamos tratar desses assuntos em bloco?  

Fernando Dal’Ava – IBAMA 

Nós gostaríamos de apresentar em bloco para que vocês tenham um entendimento do que é cada assunto desse e logo em seguida a Câmara poderia, já de posse das informações necessárias, delimitar o melhor encaminhamento para cada assunto desse pautado.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

É porque eu estou seguindo aqui a ordem que me foi apresentada, mas já que há essa proposta de apresentar em bloco, muito bem. Então quem apresentaria agora?  

Fernando Dal’Ava – IBAMA 

Por questão de ordem o Doutor Ricardo Soavinski da Coordenação Geral de Fauna. 

Ricardo José Soavinski – IBAMA

Almirante, os três primeiros temas que dizem respeito a nossa área, a nossa proposta é que fosse apresentada, realmente, depois Recursos Pesqueiros, eu não sei exatamente, eu acho que um a um, mas nós apresentaríamos um por um e o encaminhamento, a decisão da mesa por... assim, é uma sugestão, eu acho que facilitaria o entendimento e se for o caso de entrar em pauta mesmo e for aprovado como tema e vir a formar um Grupo de Trabalho, nosso entendimento é que talvez pudesse ser um único Grupo de Trabalho para tratar os três assuntos, facilitaria bastante e se tiver esse entendimento, se a mesa tiver esse entendimento nós poderíamos fazer uma apresentação um por um dos temas de maneira bastante rápida, creio que em cinco minutos para cada tema. Só invertendo um pouco. Esse de maus tratos nós vamos deixar para o terceiro e vamos apresentar primeiro o de... só que o Chico Néo saiu, ele é o segundo, tem a Juciara que vai apresentar o primeiro que é a questão da guarda voluntária, depois tem o de animais de estimação e por último a questão dos maus tratos que eu mesmo vou fazer um curto relato e uma proposta de como conduzir esse assunto. Ok?

Juciara Elise Pelles – IBAMA 

Nós somos a Diretoria de Fauna e Recursos Pesqueiros e vamos tratar do assunto Termo de Guarda Doméstico de Animais Silvestres. A principio trazemos um breve histórico da situação. É conhecido que aspectos culturais brasileiros levaram milhões de pessoas a manterem animais silvestres em criação doméstico e isso tem históricos desde o descobrimento do Brasil. Sabemos, também, que até 1967 era possível capturar e criar animais silvestres em ambientes domésticos de forma legal pois não havia Legislação proibindo ou regulando o uso da fauna. Então, com o advento da Lei de Proteção à Fauna, Lei 5.197 em janeiro de 1967 houve a proibição da captura e da manutenção de animais silvestres em cativeiro, essa Lei só exclui porque ela permite e incentiva a criação de criadouros registrados no IBAMA. Com isso essa Lei também vem de uma forma bem positiva, porém, ela não coibiu o uso da fauna, não houve uma ação imediata, ao contrário, nessa época o IBDF que era o órgão responsável pela fauna ele começou a expedir um documento chamado termo de fiel depositário e também começou a registrar as pessoas, dava um registro para quem criava aves silvestres. Então a Lei, em síntese, não foi cumprida. Desde 2001 o IBAMA vem analisando e discutindo a possibilidade de se criar um instrumento jurídico para resolver essa questão. O que o IBAMA fez: Nós elaboramos uma minuta de um contrato para firmar no termo de guarda definindo a obrigação das partes tanto do guardião como IBAMA para acertar, para regular a situação dessas pessoas. Nós submetemos esse documento à nossa Procuradoria Geral para ver se ele era viável, se ele era possível de ser aplicado. Nós recebemos a orientação de que era possível diante de uma interpretação da Lei com base em outros precedentes jurídicos de outras Legislações onde poderíamos firmar esse Termo de Guarda para casos excepcionais, exatamente, caracterizando situações especiais não para todo mundo, essa era a orientação do nosso jurídico. Nesse mesmo documento do jurídico ficou claro que esse termo de guarda ele poderia incentivar a captura e incentivar o tráfico de animais silvestres. Então, com base nisso, em várias discussões internas na casa, reuniões com técnicos do Brasil inteiro nós resolvemos elaborar critérios e analisar como seria esse termo. Dentro dessa análise do Termo de Guarda nós verificamos que existem algumas preocupações, nós elencamos as principais e têm outras preocupações, também. A primeira seria o medo de fomentar o tráfico de animais silvestres estimulando a retirada de animais da natureza, outra grande preocupação é gerar um contingente de processos fora da capacidade do IBAMA atender. Hoje essa preocupação, ela reduz um pouco, uma vez que nós estamos desenvolvendo sistemas que poderiam trazer isso e essa preocupação ela é pertinente porque nós tivemos uma experiência que eu vou mostrar em seguida no IBAMA no Paraná que tentou fazer essa experiência e não deu certo. Outra grande preocupação é que o IBAMA ficaria suscetível a acreditar na boa fé das pessoas, visto que laudos que determinem o tempo de cativeiro são complexos e são difíceis de realizar, envolveria profissionais da área de biologia, da veterinária e nós sabemos que com animais silvestres um pequeno detalhe modifica totalmente o laudo. A outra grande preocupação e esse perigo real de transmissão de zoonose que nós sabemos muito bem que é bem possível. Essa experiência do Paraná é que nos levou àquela preocupação anterior. Em 1997 o IBAMA do Paraná convocou todas as pessoas que mantinham animais irregulares em casa para se cadastrarem, houve uma demanda de 25 mil pessoas procurando se cadastrar, inclusive pessoas que não tinham animais silvestres em casa mas que pretendiam comprar na feira e ele já foi logo querer se cadastrar. Isso alertou o IBAMA para a complexidade do tema, o IBAMA conseguiu atender somente 10% desses requerimentos, o resto está tudo ainda arquivado no IBAMA que, realmente, mostra que é um assunto, não é inoperância do IBAMA é que realmente é muito mais complexo do que nós imaginamos. Então, essa operação foi suspensa e nós estamos com essa experiência servindo de parâmetro para nós trabalharmos. Agora analisando bem o termo nós verificamos que também traz alguns benefícios, um dos benefícios, vou até pular esse primeiro para depois explicá-lo melhor. Nós teríamos o cadastramento dos mantenedores, poderíamos saber todas as pessoas, principalmente se nós tivermos um sistema funcionando que hoje é viável, estaríamos regularizando a situação que perdura desde 1967 com o advento da Lei de Fauna que não foi efetivamente implantada nesse sentido, mas um outro benefício muito bom seria a possibilidade de destinar animais apreendidos para pessoas, isso também características especiais, têm muitos animais que estão mutilados, que não têm condições de ficar num criadouro registrado, não têm condições de retornar para a natureza, muito menos, e nós não temos como destinar esses animais, nós teríamos uma hipótese de provocar uma eutanásia ou uma segunda hipótese de deixar com pessoas cadastradas, pessoas que não têm histórico de estar se envolvendo com aquisição de animais de forma ilegal e temos também já semelhante ao caso do Paraná, nós temos uma experiência positiva nesse sentido que é no Município de Bauru em São Paulo junto ao Ministério Público, o IBAMA tem destinado animais para essas pessoas mas aí dentro de um argumento do Decreto de Proteção à Fauna, o Decreto da Lei de Crimes Ambientais que permite seja dado o termo de fiel depositário pelo órgão jurídico que no caso vai ser o Ministério Público que está fazendo isso. Então, teria que ser estudada uma forma de como ampliar isso para o Brasil inteiro é o caso que nós trazemos para cá pela complexidade do assunto. O que nós verificamos, também, na análise desses termos é que eles teriam que atender a critérios importantes e nós trouxemos alguns desses critérios essenciais para que se fosse dado o termo. Primeiro é que em hipótese alguma poderia ser dado o termo de guarda para espécies ameaçadas de extinção, outro: é que o Termo de Guarda deveria ser limitado em relação a quantidade de espécie por domicílio. Se a pessoa vai ter uma espécie muito grande ela tem que se registrar como criadouro e não ter uma guarda doméstica. Para a concessão do termo guardião responsável deverá apresentar um laudo veterinário atestando a saúde e o bem estar do animal. Esse laudo deveria abranger mais coisas, ser mais detalhado, nós trouxemos aqui em síntese que caberiam um detalhamento melhor porque até poderia ser dito assim, uma análise que dá para ver em termos de quanto tempo o animal está naquele cativeiro mas isso também é dependente da espécie porque tem espécie que não modifica muito o comportamento, outras apresentam alguns sinais que já estão em cativeiro há muito tempo porque também a idéia seria a comprovação de que a pessoa já está com o animal há muito tempo. Um outro critério importante seria que todo e qualquer tipo de transação, comércio, troca, presente; nada disso seria permitido para quem mantém o Termo de Guarda, teria que ter um caráter bem fechado para que os animais não fossem objetos de comércios, de trocas; que não é a caso de nós incentivarmos. Então, há casos também criteriosos que não é o caso incentivar. Então, a questão e outro critério é que a espécime que está sendo guardada que será objeto de guarda deverá ser identificado através de um sistema de marcação isso é fundamental e nós colocamos vários tipos de sistemas de marcação porque isso vai de acordo com o gênero, com o animal, alguns não recebem, não têm condições de serem colocados um micro-chip, outros não tem condições de ser tatuado, então, um tipo de marcação tem que ser definida para cada espécie e tem que ser comprovado que é aquele animal fotografado, registrado para que não haja depois a possibilidade de ser substituído por outro e dizer que era o animal que já tinha há muito tempo. A questão da residência poderá ter somente um guardião e esse deve ser maior de idade até para poder responder juridicamente pela questão. Deverá ser estipulado um prazo improrrogável para o cadastramento das pessoas que mantém animais silvestres sem origem legal e em ambiente doméstico, isso, também, é fundamental porque se nós fizermos ad eternum nós estamos alimentando o tráfico. Então são essas as questões que nós trazemos e acreditamos que pela complexidade do assunto deve ser bem mais discutido.

Ricardo José Soavinski – IBAMA

Na verdade,.... obrigado Ju, acho que ela fez uma explanação mais completa possível num tempo bastante curto, mas o que nós temos em resumo é uma realidade de milhões de animais ilegais nas casas das pessoas que todo dia tem uma denúncia ou alguma coisa que o IBAMA tem que ir lá ou a Polícia Florestal apreender esses animais, que para conservação na maioria dos casos não têm sentido nenhum. Então, vai lá se apreende o bicho, cria um trauma, às vezes, na família; às vezes, para o bicho, também, leva ele para algum criadouro ou um CETAS quando nós temos e lógico que nós temos que melhorar e estar melhorando esses CETAS e tal mas não é esse o caso aqui agora, mas, enfim, se cria um trauma desprende uma energia enorme para fazer tudo isso sem um benefício real à natureza ou ao ecossistema ou àquela espécie e nós fizemos toda essa discussão interna na casa, isso é de tempo já, tanto é que em 1997 o IBAMA experimentou no Paraná por falta de montagens de alguns sistemas, de um acompanhamento, uma série de coisa, nós julgamos que deu errado mas na verdade se a casa, o órgão tivesse feito tudo que deveria ser feito, talvez tivesse dado certo. Então, é questão de se aparelhar melhor, ter um sistema para cadastrar tudo isso, regras muito claras. Algumas premissas foram colocadas, alguns critérios essenciais para isso, lógico que isso vai ter que ser pensado em detalhes porque é uma ilegalidade, volta e meia, tem uma denúncia, o IBAMA ou as polícias tem que agir, volto a dizer, apreende esses animais, é um estresse para os dois lados para quem tem e muitas vezes para o animal e não traz, às vezes, benefício nenhum. Então, nós temos que resolver, lógico que uma medida como essa, talvez o IBAMA tenha condições de fazer por algum ato da própria instituição mas é uma atitude, um ato bastante controverso que vai gerar bastante polêmica. Então, no nosso entendimento é que o CONAMA é realmente o fórum, o órgão adequado para discussões como essa, bastante polêmicas como essa, e por envolver, talvez, a possibilidade de órgãos Estaduais e Municipais, mais importante ainda que seja no nível de uma Resolução e não no nível de uma Instrução Normativa ou uma Portaria do IBAMA, poderia até ter depois para dar os detalhes, os procedimentos mas a tomada de decisão nós entendemos que seria fundamental de ser discutida no âmbito do CONAMA e nada melhor do que essa Câmara Técnica. Então, sobre esse primeiro tópico  dos três é mais ou menos isso. Obrigado.  

Elvison N. Ramos – Ministério da Agricultura

Nesse ponto eu achei importantíssimo isso, nós observamos de forma geral isso que foi colocado aqui mas eu alerto sempre para o caráter desse sistema de cadastro como foi apresentado sempre manter o critério que é proibido ter, a questão do comércio eu acho que é não estimular, ter toda uma normativa que restrinja, que seja claro para as pessoas que é proibido ter. Eu acho que para somar nesse aspecto que vocês estão colocando a questão que a pessoa que deseja, que tem, que vai fazer esse cadastro, que ela pague por isso também, que ela deve ter um custo por ela querer ter um animal da natureza, porque a natureza está sendo lesada em algum momento, de repente um fundo que ela tenha que depositar mensalmente. Então, ela tem que ter um ônus por isso. E a outra coisa que eu acho importante, já que vai ter uma pessoa responsável, que ela vai ser, eu não estou lembrando o termo que foi usado na proposta, o guardião que veja a questão da herdabilidade, vamos dizer assim, desse título, porque às vezes a pessoa morre, a pessoa fica na verdade, com um problema em casa, quer dizer, já tem, a pessoa adquiriu, já está velha, de repente, morreu e está lá o animal. Nós sabemos que têm animais que duram anos. Então precisa acrescentar nessa proposta a questão de algum outro ente da família poder herdar esse título que foi dado a ele. Era essa a minha colocação. Obrigado.  

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

O Ricardo tinha pedido antes a palavra.

Ricardo José Soavinski – IBAMA

Se quiser fazer as contribuições depois das ...

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Tudo bem, tá bom, já que ele cedeu.

João Carlos de Carli – CNA

Primeiro uma boa proposta essa que está sendo oferecida pelo IBAMA para tentar tirar a ilegalidade do que acontece e que todo mundo sabe que acontece. Uma das coisas que eu ia colocar seria essa da herdabilidade porque às vezes nem só da herdabilidade porque acredito que você .... eu não vou participar desse Grupo de Trabalho mas eu queria deixar algumas propostas aqui, em vez de colocar uma herdabilidade dentro da família, você colocar um prazo, por exemplo: a pessoa tem que ficar no mínimo, uns 5 anos, se é uma pessoa fora da família, porque vai que a pessoa morre em vez de você ser obrigado a passar para um filho, para uma filha que não quer ter a possibilidade nesses casos você conseguir passar, caso de doença da pessoa que não pode ter mais esse animal em casa. Então, eu acho que deveria ter algumas linhas nesse item. Sobre esse problema dos animais ameaçados de extinção, lógico, ameaçado de extinção você não deve,... ele é imexível, como dizia o Magno antigamente, mas eu fico preocupado, porque já existem pessoas que tem animais em extinção. O que acontece? Aquele animal que já está completamente domesticado. O que acontece? Têm alguns que você não vai poder devolvê-los para a natureza. Então, o que acontece? Você devolve, mata, pior, mas você devolve, o que você faz? Entrega para um zoológico? De repente você pode super popular o zoológico e o terceiro é em cima desses critérios essenciais que vocês colocam formas de identificação, por exemplo, anilha só para animal jovem, tatuagem você está causando um mal estar para o animal, um picote, na outra Resolução de vocês, vocês estão proibindo o picote. Então, têm algumas coisas que tem que ser observadas porque por exemplo, uma pessoa que tem um passarinho já de três anos você não consegue fazer nenhum desses aí pelo tamanho, pela idade. Então, eu queria colocar só isso. Muito obrigado.

Fernando Castanheira Neto - CNI

Presidente, eu queria levantar uma questão de ordem. Nós aqui não estamos discutindo o mérito da.... não estamos discutindo os detalhes, nós estamos vendo o mérito se vale a pena ou não entrar. Então, eu acho assim, a minha proposta é se alguém tem alguma coisa contra o que foi exposto se o mérito é válido ou não....

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Alguém da Câmara deseja fazer mais alguma consideração? Vamos ouvir o que tem o doutor Ricardo para apresentar.

Ricardo José Soavinski – IBAMA

Na verdade eu já entendi o encaminhamento, era essa a nossa intenção mesmo de trazer a proposta e em seguida nós vamos apresentar as outras, que eu acho que a minha sugestão, como eu dei no início, de fazer o encaminhamento para a formação ou não de Grupo de Trabalho com os três juntos, que no nosso entendimento pode ser tratado os três temas conjuntamente num mesmo grupo mas, enfim, já que ele colocou uma questão principal a questão do estimulo ao tráfico, de restringir aos que já tem, a idéia é essa mesma de resolver o passivo, vamos chamar assim, e daqui para a frente, por exemplo, servir para destinar animais apreendidos, tudo bem, mas pára por aí, a partir daí só vindo de criadouros, realmente, comerciais, animais registrados que é o próximo ponto, inclusive, de animais de estimação que aí tem um link com a coisa, por isso a proposta que seria o segundo ponto de pauta a ser apresentado.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Com licença eu tenho uma ligação urgente que me chamaram do Rio de Janeiro. Eu peço licença. Eu tive que resolver o assunto. Alguém da Câmara gostaria de fazer mais alguma manifestação a respeito desse assunto? Eu quero falar o seguinte: Eu entendo a gravidade do problema, eu acho um problema muito sério, eu acho que essa tentativa da solução é indispensável, agora eu me preocupo com o que foi citado se no Paraná houve 25 mil solicitações imaginem isso no âmbito nacional. Será possível o IBAMA enfrentar esse problema? Haverá meios práticos de dar solução a isso? É uma dúvida grande que eu tenho. Agora, outra coisa é o seguinte, pela minha experiência de CONAMA e pela minha experiência de Câmara Técnica, um Grupo de Trabalho não vai dar solução a um problema dessa complexidade. Eu sugeriria que o IBAMA que conhece o assunto que tem experiência apresentasse uma proposta para ser, então, discutida na Câmara Técnica, porque se forem nomeado um Grupo de Trabalho para partir do zero e tratar desse assunto nós não chegaremos a uma solução. Certamente. 

Ricardo José Soavinski – IBAMA

A nossa idéia é exatamente essa, nós sabemos da envergadura do problema foi citado aqui, inclusive, a questão de cobrar por isso ou não. São questões que nós pretendemos trazer para cá, mas nós estamos desenvolvendo alguns sistemas, inclusive, mexendo nas normas para controlar plantéis de todos os criadouros, de tudo que é bicho que esteja em cativeiro no país, que eu acho que vai ser o grande instrumento contra o tráfico de animais no país, tanto dentro do país, como do país para fora e de fora para dentro e isso seria muito importante, também, porque você passa a ter controle disso, você aumenta o teu conhecimento sobre isso, diminui e orienta melhor a fiscalização. Então, com esses sistemas nós acreditamos que ajuda bastante esse trabalho todo que será enorme e no Paraná um dos problemas que nós tivemos foi por não ter esse sistema na época que nós fizemos, como exemplo eu cito para os criadouros amadoristas de parceiros e formes que nós montamos um sistema, está operacional que é o SISPAS nós estamos com 80 mil criadouros cadastrados e mais de 1 milhão de aves todas individualizadas, todas as transações são feitas entre eles, é tudo feito pelo sistema, tudo pela internet, tivemos muitos problemas nos primeiros dois, três meses mas a maioria já está solucionado e eu acho que é uma boa base de conhecimento de como lidar com isso, inclusive é um sistema que poderá ser desenvolvido a partir desse SISPAS que nós já temos. Então, eu assim como gestor da área não me atreveria a propor algo parecido se não tivesse os sistemas disponíveis. Então, tem uma série de prerrogativas ou de pressupostos que nós vamos ter que fazer sim, antes de abrir isso, a possibilidade de realmente fazer. Mas é uma coisa que tem necessidade sim de fazer e teria que ter toda uma preparação para isso. E com respeito ao Grupo de Trabalho nós já temos bastante coisa feita e se for assim decidido pela Câmara Técnica nós nos comprometeríamos de trazer algo mais adiantado para ser discutido no grupo.  

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Eu acho que isso seria a única maneira pratica de enfrentar o problema, quer dizer, a Câmara Técnica receberia uma proposta elaborada pelo IBAMA que seria, então, trabalhada pelo Grupo de Trabalho que pouca coisa certamente se acrescentaria e depois seria levado ao plenário do CONAMA. Porque do contrário se nós nomearmos um Grupo de Trabalho para tratarmos desse assunto a partir do zero o resultado será zero, também. E o segundo tema qual seria? 

Ricardo José Soavinski – IBAMA

O segundo tema sobre a criação de animais silvestres como animais de estimação é  o Francisco Néo vai apresentar da mesma forma que foi o anterior.  

Francisco de Assis Néo – IBAMA

Esse assunto veio nessa pauta porque ele envolve nesse caso aqui se vocês têm esse material, não sei se vocês tiveram acesso à minuta de Instrução Normativa, refere-se a serpentes, aracdídeos e anfíbios como animais de estimação, por que? Existe uma demanda interna do IBAMA espontânea de preocupação com relação à manutenção de animais de estimação em residências ou à venda em lojas e conforme já era previsto houve,... nós percebemos um abuso até de utilização, demandas de criação de cascavel, jararaca como animal de estimação, de escorpião, aranha e lacraias como animal de estimação, aí nós falamos assim: “Bom, a Lei prevê tudo isso, porém existem grupos que nós não queremos.” Então, o IBAMA preocupado com isso recomendou, fez um Grupo de Trabalho, a reunião foi, inclusive, aqui nessa sala e nós discutimos um documento, alguma coisa que fosse subsidiar esse reordenando, reordenamento, que a fauna já está ordenada. Já existe alguma coisa regulamentada por Lei e muita coisa regulamentada por Portaria e Instrução Normativa, porém a maioria desses instrumentos jurídicos são anteriores à Lei de Crimes Ambientais. Então, com o advento da Lei de Crimes Ambientais nós temos que adaptar essa questão, inclusive a questão de abusos e maus tratos não previsto nenhuma outra Lei a não ser do Decreto 34 mas que não é efetivamente aplicado que a Lei de Crimes Ambientais chamou para si a questão do bem estar animal e dos maus tratos e então, resolvemos formar um Grupo de Trabalho para discutir esse reordenamento da atividade e criação de répteis, anfíbios e artrópodes para a produção de venda de mascotes, então, esse grupo, especificadamente, trabalhou esse grupo répteis e anfíbios e incluiu aqui os invertebrados, porém nós sabemos que existe uma restrição e uma preocupação da sociedade do IBAMA com relação a outras espécies, a outros grupos animais que poderão ser criados ou demandados para a criação, a exemplo de primatas como animal de estimação, felinos como animais de estimação, crocodilianos ou carnívoros, ou seja, a Lei nesse ponto ela é omissa, ela faculta todo mundo ter um, mas desde que seja de criadouros e o IBAMA tem que ser o carro-chefe nesse caso ouvindo a sociedade e falar assim: “Olha, esse grupo não serve para animal de estimação, esse grupo não serve, só vai servir esse e esse.” Então essa recomendação técnica referente a répteis e anfíbios e invertebrados, porém, nós também estamos trabalhando dentro do IBAMA na norma geral de fauna de acesso e uso um grupo de animais que nós não gostaríamos de tê-los sendo criados ou vendidos como animal de estimação e estabelecendo até o objetivo geral, por exemplo, primatas nós só vamos autorizar para produção de laboratórios, para utilização em laboratórios ou para a exportação, para o mercado interno as pessoas comprarem um macaquinho para ter como animal de estimação, não! Por causa de uma série de problemas que nós vamos ter que levantar e já sabemos, doença, morte, possibilidade de transmissão de doenças, fuga, acidentes, porque é um animal que não tem parada, então, isso é o caso dos primatas. E o caso dos répteis a pessoa receber uma visita inesperada de uma aranha, do escorpião que fugiu do vizinho e veio para sua casa, a responsabilidade do IBAMA também é grande porque a partir do momento que ele autoriza, ele é co-responsável, porém, nós temos algumas coisas que nós não vamos poder controlar. Então, nessa recomendação técnica uma série de critérios que nós temos que adotar e que se botados em pratica podem viabilizar, porém, também a Sociedade Organizada tem restrições bastante grandes com relação a esses bichos, tanto que esse documento foi originário de uma Câmara Técnica Federal (CTF), nós apresentamos lá e houve uma ação de um dos membros contra essa ação dizendo que se o IBAMA ditasse qualquer norma referente a esse assunto seria multado. Então, esse assunto está em suspenso no IBAMA dos répteis e anfíbios, sobretudo, das jibóias, das iguanas e dos jabutis porque se o IBAMA editar qualquer coisa leva uma multa, tem que pagar uma multa diária. Então, nós acabamos deixando quieto e trouxemos esse assunto para discussão aqui para perceber que não é só esse grupo mas outros, também que demandam uma maior atenção na questão da autorização do comércio. Então, os antecedentes legais que nós levamos em consideração na elaboração desse documento foi o Inciso I do § 1º do Art. 225 da Constituição Federal que diz que o Poder Público deve prover o manejo ecológico das espécies. Então nós entendemos que a criação, o manejo, a criação racional de algumas espécies dentro dos princípios de uso e proteção ou de conservação do por meio do uso seriam passíveis de utilização. Então, a venda de animais silvestres para fins de procedência de criadouros devidamente autorizados faria parte do manejo ecológico das espécies. Segundo, o Art. 3º e o Art. 6º da Lei de Crimes Ambientais de Fauna que é a Lei de 1967 que diz que é permitido o uso da fauna silvestre quando procedente de criadouros autorizados isso a Lei diz, tanto no Art. 3º como no Art. 6º. O IBAMA regulamentou em 1997, para vocês verem que em 1997 é anterior à Lei de Crimes Ambientais o funcionamento de criadouros comerciais, Portaria 118 que é vigente até hoje. A Portaria 117 que saiu, praticamente, no mesmo dia estabeleceu o comércio de animais silvestres e produtos e a convenção da biodiversidade que nós temos atentado muito para ela, diz especificamente aos controles de espécies exóticas invasoras e há, inclusive, as espécies que podem ser exóticas ao ecossistema e não ao país. Então, nós temos a preocupação de espécies que ocorrem só no sul do Brasil serem criadas, vendidas, comercializados e distribuídas em outras áreas não ocorrentes. Então faz parte da convenção de biodiversidade regulamentar essa questão de entrada, tanto a entrada de exóticos como dentro do país a espécie exóticas aos ecossistemas brasileiros. Nós levamos em várias inconsiderações com relação aos répteis ao risco de ocorrência e acidentes mantidos com animais, risco de acidentes de envenenamento por serpentes, anfíbios e artrópodes, a possibilidade de ocorrências de solturas deliberadas ou aleatórias que podem resultar introdução de espécies, de doenças, as espécies diversas ou as residentes, o risco de transmissão de antropozoonoses, possibilidade de abandono ou fuga de animais em áreas públicas podem gerar pânico e acidentes, a introdução de espécies exóticas ao ambiente, colocando em risco os membros das populações residentes o manejo correto que pode causar maus tratos aos animais e um processo que nós temos lá no IBAMA que, tradicionalmente, nós trabalhamos dentro de um processo. Esse grupo técnico reuniu-se de 27 a 28 de maio, recomendou que o IBAMA dentro de suas normas adote de forma oficial os termos, expressões e conceitos referentes à criação de répteis, anfíbios e artrópodes em criadouros comerciais que objetivem essa produção de animais de estimação. Então, um exemplo, definir o que é  animal de estimação, definir o que é animal peçonhento, definir o que é fauna exótica, definir o que é fauna potencialmente invasora, isso nós colocamos no texto, se vocês observarem o texto vocês percebem isso lá dentro algumas definições que o IBAMA não autorize a autorização dessas espécies ou grupos de animais para a criação em criadouros comerciais servindo como animais de estimação. Então, serpentes e anfíbios da fauna exótica, não! Artrópodes da fauna brasileira exótica, não! Serpentes peçonhentas da fauna brasileira, não! Serpentes Gênero Eunectes que são as sucuris, não! por causa do tamanho, crocodilianos da fauna silvestre exótica, nenhum deles por causa da mordedura, quelônios da fauna brasileira exótica, especialmente, Trachemis, (tigres- d’água) entre outros, no caso específico que são essas tartaruguinhas japonesas ou americanas que estão sendo vendidas aqui no Brasil de forma ilegal, nós temos uma espécie silvestre nativa, só que elas ocorrem no sul do Brasil. Então, elas seriam teoricamente exótica aos outros ambientes brasileiros. Os quelônios da fauna silvestre nativa da família Pelomedusidade e Chelidae, outros quelônios da fauna silvestre da água salgada, anfíbios da fauna silvestre e lagartos do gênero Tupinambis, os (...) por causa da mordedura. Então esses aí nós pedimos que o IBAMA não autorizasse e que o IBAMA somente autorizasse uma lista que está aí dentro que foi trabalhada e que dessa lista nós escolhemos quantidades menores, mas o jabuti, as duas espécies de jabutis estariam previstas, a (...) estaria prevista, Muçuã, a Iguana, os Papa-ventos, os camaleões, a jibóia, a Piriquitambóia que é uma cobra-verde muito bonita lá do norte que o pessoal procura muito, a cobra-de-veado, a salamanta, que é uma cobra muito comum e a falsa coral que são duas espécies, quer dizer o IBAMA poderia ditar normas referente a essas espécies. O IBAMA numa questão de cautela e precaução dessas todas elegeu as duas espécies de jabuti, ou seja, Geochelone carbonaria  e denticulata que são de ampla criação, as pessoas já criam e tem muita demanda, a iguana que é uma espécie que têm demanda e hoje está dentro do círculo do tráfico que é uma espécie, ela é amazônica mas é uma espécie hoje criada e distribuída no Brasil inteiro pelas pessoas essa espécie e a jibóia, dentro da jibóia seria... e tem a questão da jibóia maior e da jibóia menor, bom o IBAMA decidiu por essas 3 espécies e aí teve essa ação cautelar contra essa decisão. Então dentro do que autoriza somente essas espécies que estabeleçam procedimentos para a implantação dos criadouros comerciais dessas espécies que seria já o primeiro passo um termo de compromisso com o criador que teria que assinar em cartório, isso nós temos até certa dúvida se esses termos de compromissos têm valor, se as pessoas a partir do momento que elas assinarem se elas vão poder ser cobradas judicialmente, na verdade, é uma idéia que nós temos de que ela assine o criadouro e o IBAMA assine um documento que ele concorde em receber animais em retorno sem ônus para o comprador, no caso a desistência, ou seja, a pessoa compra uma jibóia e não quer mais ela possa devolver o animal para a loja ou para o criadouro que a venda seja feita para animais identificados com identificação eletrônica e após o animal comportar, identificação eletrônica ou micro-chip é aquela cápsula que se coloca do tamanho de um grão de arroz, o envio semestral ao IBAMA da declaração de estoque de controle desses animais mantidos em cativeiro que envie semestralmente ao IBAMA o cadastro e os compradores que dê baixa nos chips eletrônicos que no caso de morte se percebe que é uma série de coisas que ele vai ter que fazer e que se não fizer nós não vamos poder autorizar. Apresentação de laudo veterinário e Boletim de Ocorrência no caso de fuga. Que em relação ao comprador e ao vendedor também sejam assinados os termos de compromisso, ou seja, que não se reproduza o animal, difícil, a pessoa assina, mas ela acaba às vezes, de repente, reproduzindo, ela fala que não vai reproduzir e reproduz o animal, que se comunique imediatamente e que se apresente um BO no caso dos animais fugirem ou serem roubados, a não liberação dos animais à natureza em casos de desistência da compra, ou seja, se você não quer mais não solte o animal, leve para a loja e veja se consegue comprar novamente, a possibilidade de transferência de posse mediante a lavratura de um termo de transferência, ou seja, eu já não quero mais, quero passar para o meu primo, aí eu vou lá e lavro um termo de transferência, o receber de animais sem ônus para o comprador dos animais, no caso de eu desistir da compra, o usuário, exigir que a venda apenas de animais com identificação eletrônica e após o animal comportar essa identificação e exigir o envio semestral ao IBAMA dessa declaração de estoque para controle dos animais mantidos em cativeiro. Continuando que se dê baixa nos chips eletrônicos no caso da morte dos animais, que se apresente laudo médico veterinário no caso de morte, apresentação de Boletim de Ocorrência (BO) no caso de fuga e apresentação de baixa de identificação eletrônica no micro-chip no caso de morte e que em último caso que é o caso item 6 que o IBAMA nos casos específicos de importação de répteis como animais de estimação autorize em caráter excepcional somente a entrada no país espécimes que estejam acompanhados de seus donos como animal de estimação, de companhia, observar essas restrições distribuídas nessas recomendações que estamos falando e desde que o animal esteja identificado individualmente e que façam o cadastro, assinatura  de um termo de compromisso de não reprodução do animal, ou seja, nós temos uma série de exigências, algumas são viáveis, nem todas são viáveis, então a questão.... esse é o grupo de trabalho que participou da discussão, começa com o Augusto de Rio Claro e termina Wilson Fernandes de Butantan passando por pessoas do (...) do IBAMA Sede, eu e outras pessoas que participaram desse Grupo de Trabalho, nós nos reunimos dois dias e decidimos essas recomendações, esses condicionantes, muitos condicionantes eu acredito que não são até viáveis de serem feitos por isso que nós trouxemos essa discussão para a Câmara Técnica aqui do CONAMA. Ampliação desse universo, ou seja, não só os répteis anfíbios mas para outros nós teremos que, de repente, formar um grupo maior para discutir dentro do IBAMA e posteriormente aqui dentro das espécies que nós não aceitaríamos como animal de estimação e a partir do momento que o IBAMA está regulamentando o comércio dos animais numa norma específica que estou trabalhando e mais uma equipe na sede do IBAMA esse comércio vai pressupor um sistema de controle. Todo animal que for vendido tem que ser identificado individualmente e o IBAMA teria o controle desse indivíduo tanto no cativeiro de quem cria como quem mantém aí já parte para a questão de guarda ou se os animais vão ser mantidos, como eles vão ser mantidos, se o IBAMA vai controlar a manutenção posterior, ou seja, comprou o animal de estimação até onde o IBAMA pode controlar e até onde o IBAMA não pode. Se o animal nascido em cativeiro, teoricamente, segundo dizem a galinha o IBAMA deixaria de controlar, porém, o IBAMA tem a tutela da fauna. Então, nós estamos nessa dúvida, até onde o IBAMA pode ir exigindo e até onde ele não pode. 

Ricardo José Soavinski – IBAMA

Só fazendo um resumo e exatamente o que nós queremos e porque nós mandamos para cá essa proposta como o Chico Néo colocou bastante detalhes, já que, enfim, o IBAMA fez um grupo, discutiu critérios uma série de coisa, mas aí tem duas vertentes a coisa, tem uma discussão conceitual do que se deseja se nós queremos, realmente, continuar liberando animais silvestres para criação como animais de estimação e aí vem uma discussão mais técnica de que animais se quer. Nós queremos isso. Isso é bom, é bom por que? Ou não, ou depende de cada bicho de procedimentos e não só em relação aos silvestres mas aos exóticos, também. Quais os riscos que isso traz para a natureza que as convenções internacionais, o próprio CDB tem pregado? Quais os acordos que está em torno disso? Então, por essas questões não só técnicas mas, principalmente, conceituais do que se deseja em relação a animais de estimação, que benefícios ou não isso pode trazer ou não, que nós achamos por bem trazer para discussão do CONAMA,  logicamente muitos dos critérios apresentados aqui talvez não estivesse, se for o caso uma Resolução e sim, instrumentos e procedimentos depois feitos pelo IBAMA, mas a discussão em torno do assunto nós achamos bastante importante, para vocês terem uma idéia na discussão que teve de uma Câmara Técnica de Fauna que o IBAMA criou se decidiu um encaminhamento mas nós julgamos que a Câmara técnica é um pouco representativa e o CONAMA, muito pelo contrário, é bastante representativo, logo em seguida de uma decisão tomada na própria Câmara Técnica nós tivemos uma ação contra uma decisão da Câmara Técnica. Então, nós temos uma demanda de certos setores da sociedade, mas nós, como órgão gestor tenta regulamentar a coisa porque tem previsão legal, mas por falta de uma clareza, eu acho que uma discussão mais ampla da sociedade sobre o tema vem as medidas judiciais contra, enfim, o debate é muito grande em torno da questão quando nós mexemos nisso, tanto por um lado que demanda, por outros que são contra e aí por diante. Então, por isso que nós achamos dada a polêmica e a complexidade do tema, nós achamos por bem trazer ao CONAMA, também, e tem muito a ver com o tema anterior que nós colocamos, tem um link aí direto. Ok?

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Alguém da Câmara pretende falar alguma coisa? Pelo que eu entendo o IBAMA deseja uma espécie de endosso do CONAMA para essas questões, mas como eu disse antes, nós não podemos pensar que um assunto tão complexo e tão polêmico possa ser resolvido em um Grupo de Trabalho, de modo que a situação é a mesma, o IBAMA apresenta uma proposta, essa proposta será discutida no Grupo de Trabalho pela própria Câmara e será levado ao plenário do CONAMA. Eu compreendo, o problema é realmente de uma complexidade imensa, há um dano muito grande para a fauna brasileira, a pouco tempo eu soube que, por exemplo, que foram encontradas tacajás (...) da Amazônia nos Lagos do Parque do Rio Doce em Minas, quer dizer, há uma troca de fauna por esse país, nós pensamos muito em fauna exótica mas aqui dentro do país a troca de fauna é um problema muito sério, de modo que eu acho que todas essas questões são cabíveis para discussão e aprovação de resoluções do CONAMA, agora é preciso que venham subsídios porque o CONAMA é um órgão que não é especializado em assuntos de fauna e não terá condições de dar partida numa Resolução como essa, terá que se pautar acima de alguma coisa que terá que ser o IBAMA a propor. Certo.?

Ricardo José Soavinski – IBAMA

Nós já encaminhamos quando nós mandamos a proposta, nós mandamos alguns anexos, agora a Câmara Técnica decidindo pela criação de um grupo, lógico que até a reunião do grupo ou um tempo antes nós podemos firmar um compromisso de rever, inclusive, isso que nós já encaminhamos e mandar uma versão mais avançada ainda como encaminhamento, como decisão da Câmara Técnica, mas nós já encaminhamos o documento. 

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Eu como membro da Câmara Técnica não tinha conhecimento do encaminhamento desse material, anteriormente, não foi avisado, pelo menos, aos membros da Câmara Técnica. 

Júlio Carlos França Resende – MCT

Na verdade eu recebi os projetos com comentário de uma Associação, na verdade eu tenho por outros meios, eles mandaram para cada conselheiro.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Isso foi divulgado como, na internet?

Dominique Louette – CONAMA

Foi mandado a vocês o convite no qual se indicava que tinha uma pauta e a pauta era um documento anexo e nessa pauta tinha um link para cada um desses processos, link no processo na internet no qual tem todos os documentos disponíveis. Então, isso foi encaminhado, realmente, vocês tinham acesso a toda a documentação.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Esse encaminhamento por internet eu acho que é uma coisa discutível, porque se realmente a Câmara Técnica tem um pequeno número de representantes o sistema de dizer que está na internet, de dar um link na internet, muitas vezes, o computador não está funcionando, a pessoa está viajando, é complicado divulgar só por internet, eu acho que sendo um número pequeno de representantes da Câmara Técnica devia receber esse material escrito, talvez, seja difícil para vocês, mas é muito mais cômodo para nós e muito mais prático e nem sempre é possível estar atendendo a uma infinidade de coisas que saem na internet, que tem que tirar e vem em anexo, é uma complicação muito grande. Então, pessoas que tem várias atividades, que não vive só disso, na verdade se torna impraticável. 

Dominique Louette – CONAMA

O problema é que o prazo para encaminhar documentos para a Câmara Técnica é de 5 dias, quer dizer, todos os documentos podem estar prontos até 5 dias antes, se nós respeitarmos esse prazo a documentação por correio nunca chega a vocês e foi utilizado esse sistema, porque justamente, antes encaminhar, pelo que me disseram, por correio não funcionava, mas é uma questão de ....

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Então, veja bem, o prazo tem que ser maior, porque 5 dias, muitas vezes, eu pessoalmente, estou viajando e não abro a internet, não tomo conhecimento e isso deve ocorrer com outras pessoas que tem outras ocupações.

Dominique Louette – CONAMA

Nós temos mandado com 3 semanas de antecedência o convite mas o regulamento que foi votado pelos conselheiros era de 5 dias.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

A dúvida minha é o seguinte. Esse material todo já foi encaminhado? Essas propostas já foram todas encaminhadas? 

Ricardo José Soavinski – IBAMA

Nós encaminhamos na época que nós fizemos a proposta ao CONAMA e agora nós nos comprometemos aqui de se for criado o Grupo de Trabalho até um período que a Câmara Técnica estabeleça anterior a reunião do grupo, nós nos comprometemos de fazer mais uma revisão e encaminhar uma nova versão ainda que nós vamos avançando a cada dia e faz um certo tempo que nós encaminhamos, logicamente nós revemos e vamos poder avançar na questão.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Eu, sinceramente tenho dúvidas muito sérias sobre a exequibilidade desse controle na forma como foi exposta aqui, imagina todos os animais domésticos com um chip para controlar sendo necessário dar baixa no chip se o animal morrer, fica muito complicado. Será que o IBAMA vai ter meios de cumprir tudo isso?

Ricardo José Soavinski – IBAMA

Almirante, aqui nós colocamos a problemática e algumas idéias de como resolver, logicamente, que os critérios e os procedimentos nós devemos debater aqui bastante, inclusive. Seria ótimo que os setores, no caso da guarda, enfim, são pessoas um pouco difícil de tê-los presentes aqui, mas o segundo tema que envolve o comércio, então, tem os criadores, tem os comerciantes. Então, seria bastante interessante esse pessoal e com certeza eles vão, em sendo criado um Grupo de Trabalho, eles vão vir, vão participar, não tenho dúvida, acho que ninguém tem dúvidas disso, eles são interessados e aí eu acho que no grupo esses procedimentos alguns detalhes como esse nós possamos avançar, embora, nós vamos tentar trazer ou vamos trazer, enfim, uma série de contribuições como nós já mandamos mais detalhes, mas não é impossível não, Almirante esse tipo de coisa, nós temos é que nos preparar bem antes e sendo uma decisão do CONAMA nos auxilia muito a ter meios para se preparar para isso, porque é uma decisão do CONAMA, tem que dar as condições para a Instituição se preparar, muda um pouco a questão, não é uma iniciativa de um grupo dentro da Instituição que começa a fazer isso ou mesmo a direção, é uma norma que você tem prazo, você tem que cumprir e tem que fazer. Então, isso nos auxilia também nas nossas funções, nas nossas atribuições.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

O CONAMA pensou na possibilidade em face das exigências múltiplas de chips e marcação e controle de continuar tudo como está na ilegalidade, sem possibilidade de controle?

Ricardo José Soavinski – IBAMA

O idéia é que até para coibir o tráfico Almirante é que tenha um controle de tudo isso, pelo menos desse passivo todo e daqui para a frente seja todo o comércio legal é o que nós almejamos e, enfim, em várias discussões nós não trouxemos detalhes aqui mas temos idéias, como, por exemplo, de nós não irmos lá fazer uma vistoria, você fazer através de laudos técnicos veterinários, o bem estar do animal se ele está em boas condições ou não, e tal que, inclusive, traz uma demanda interessantíssima para o setor de veterinária, de biologia, uma série de coisa. Então, tem alternativas, é questão de ir a fundo. É que nós conseguimos alternativas, para os parceiro e forme, nós lutamos muito durante um ano e meio, dois anos, mas nós temos um sistema que, inclusive, eu convido a todos a conhecer, muito interessante, você consegue tirar relatórios dali extremamente interessantes para o processo de gestão e controle desses animais cativos no sentindo de coibir a retirada da natureza. Esse é o grande objetivo que nós temos de tudo isso e não adianta nós atacarmos só um elo de toda essa cadeia, você tem que atacar o todo, você tem que mexer em todos os criadouros, é o que nós estamos fazendo de ter os plantéis deles em sistema on-line e aí com, lógico, mexer na legislação, também, dos zoológicos, de todo o comércio desses animais ter realmente um instrumento de controle porque senão você fica só agindo em cima de denúncia, correndo atrás de um universo tão grande sem a base de informação sobre isso, é uma coisa impossível. Então, a nossa vontade é de discutir isso a fundo aqui, estabelecendo nas Resoluções, quem sabe é o que nós esperamos que saiam até onde a Resolução vai, mas pelo menos, abrindo essa possibilidade nas IN’s nós trabalharmos isso com mais detalhes com os procedimentos e os sistemas já estão em, alguns deles, em elaboração no IBAMA.  

Lopes
Eu estou representando o Diretor da Diretoria de Proteção, a diretoria que executa a atividade fiscalizatória. Eu quero fazer um reforço do que o Ricardo acabou de dizer agora porque nós estamos a par da fiscalizatória, realmente, necessitando a muito desses instrumentos que nós estamos pleiteando e encaminhando ao CONAMA. Nós temos um grande problema que só vamos resolver com o tempo e com educação ambiental que a nossa própria formação histórica cultural do nosso povo. Então não temos como nos haver em relação a essa situação real. O que o Ricardo falou e eu queria dar uma ressalvada é de separar o povo brasileiro que tem esse hábito do índio e do negro do traficante, aí é que está o nosso grande problema da fiscalização. Então, se o senhor dispõe de instrumentos que facilitam esse tipo de trabalho o senhor consegue porque nós já distinguimos quem é a velhinha que tem o papagaio há 40 anos, do cidadão ‘x’ qualquer que mora na Vira Souto no Rio de Janeiro e que vive em função do tráfico de ares, de iassentinos. Então, só para dar esse reforço, não vou tomar muito tempo, Almirante eu queria dar uma espécie de eco ao que o Doutor Ricardo acabou de falar. A minha Diretoria necessita para melhorar os seus instrumentos de trabalho e aumentar, vamos dizer, os seus acertos esses instrumentos que estamos agora propondo ao CONAMA, porque é fácil o senhor distinguir o bandido do não bandido, do necessitado e do bandido, mas se o senhor não dispuser de um instrumento que crie mais recursos para que a Lei seja, efetivamente, aplicada, evidentemente fica mais difícil ou mais fácil, dependendo da situação. Era essa a minha intervenção. Obrigado.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Ainda tem o terceiro tema, vamos fazer o terceiro tema depois seria conivente fazermos um intervalo para o almoço. 

Ricardo José Soavinski – IBAMA

O terceiro tema na verdade nós não vamos, a proposta de não apresentar, nós encaminhamos a questão dos maus tratos porque nós tratamos de conservação, logicamente, o IBAMA é voltado a isso, mas nós temos uma demanda enorme, também, pela  questão dos maus tratos aos animais ou do bem estar dos animais e a Legislação que existe para isso é bastante antiga, nunca foi aplicada, praticamente, ou muito pouco aplicada e depois agora na Lei de Crimes Ambientais, também e os assuntos chegam a gente o tempo todo. Nós tentamos entender e assim considerar que são os Estados e os Municípios, principalmente, os Municípios que vão cuidar principalmente da questão dos domésticos e dos silvestres, lógico que nós sempre estimulamos que os Estados e os Municípios trabalhem também, mas são poucos os Estados que trabalham com fauna no país e isso recai tudo, enfim ao IBAMA. Mas é um assunto que em quase toda Norma que nós fazemos estarmos sempre observando isso quando diz respeito à manutenção de animais em cativeiro, manipulação, o que for; sempre estar se observando o bem estar animal, mas, principalmente, os silvestres; aos domésticos tem toda a problemática. Então, nós temos um grupo entre os técnicos dentro do IBAMA, envolve mais de uma diretoria que já avançaram e discutiram bastante o tema, lógico que tem os que se sensibilizam mais em relação a isso e os que se sensibilizam menos, mas é um assunto que nós temos que dar atenção, não tem como fugir disso, até porque tem previsão legal e nós precisamos regulamentar. Então, nós fizemos uma minuta, encaminhamos também mas por entender que a minuta tem que ser de quando ela foi enviada para agora tem alguns assuntos que devem ser melhorados, outros assuntos que já estão sendo tratados em Projetos de Lei que estão num estágio bastante avançado na Câmara dos Deputados como de vivissecção que não deve estar aqui, enfim, vários pontos que nós devemos rever. Nós não vamos fazer uma exposição nem entrar a fundo na proposta que nós mandamos de Resolução. Então, a nossa idéia não é retirar o assunto de pauta não! é só retirar a minuta que nós mandamos, que nós vamos trabalhar mais nela, como as outras também que nós vamos melhorar, mas que o assunto fosse mantido sim no CONAMA porque tem que ter regras para isso e deixando mais claro quem é responsável pelo quê, que não dá para um órgão federal tratar de maus tratos a animais domésticos na rua, a um cavalo, cachorro, a gato e uma série de coisa é bastante preocupante, mas esse assunto tem que ser tratado não tem como não ser tratado. Aí vamos ter as instâncias dos poderes algumas regras gerais, mas nós entendemos que lógico que chega a denúncia para nós até de rodeio tem movimentos sociais organizados para todo o tipo de demanda e a questão dos maus tratos aos animais é uma questão que tem chegado muita demanda a nós, parece que cada vez mais ONG’s são criadas e organizadas e o movimento todo se organiza é quase mais do que as ONG’s, eu costumo separar um pouco com todo respeito, mas assim, eles mesmos dizem que eles não são ambientalistas ou conservacionistas até são, também, mas o objeto principal deles é proteção do indivíduo e isso tem crescido muito, é um debate interessante e não pode ser tratado só pelo IBAMA, até porque ele tem que envolver os outros níveis de governo, também. Então, por isso que nós propomos, muito embora, a minuta de Resolução nós mandaríamos um outro material para subsídio de um grupo de trabalho a ser formado. Então, a minuta nós reveríamos, mas o assunto nós gostaríamos de manter em pauta que tem muito a ver com os outros dois assuntos, também porque ele tem que ter essa previsão de bem-estar animal e toda regra que se faz de manutenção em cativeiro, não tem como fugir disso ou de uso ou manipulação da fauna. Então, é mais ou menos isso. 

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Então nós interrompemos aqui, se ninguém tiver nada a acrescentar a este assunto. 

Fernando Castanheiro Neto – CNI 

Eu teria, Presidente, porque aqui nós já poderíamos encaminhar a proposta do Soavinski. É que nós juntássemos os três processos, são pertinentes cabe sim uma regulamentação, ou seja, a atribuição da Câmara Técnica está ok, acho perfeita a proposta de juntar isso num grupo técnico. Então eu acho que nós já poderíamos acertar isso aqui e agora, ou seja já definir a criação desse Grupo de Trabalho específico para discutir esses três processos já por parte da CNI nós somos favoráveis.

João Carlos de Carli – CNA
Porque eu notei foi que eles pediram um prazo para adequar os documentos. A partir do momento que nós, desculpe, vocês instituírem um Grupo de Trabalho para discutirem esses 3 documentos começa a contar um prazo.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Exato esse é o problema e o prazo não é muito extenso, são 6 meses.

João Carlos de Carli – CNA

Então eu acredito que, acho que deveria se esperar um tempo para quando o IBAMA tiver esse documento terminado, melhorado ter um,... se a partir do momento que se fizer um Grupo de Trabalho começa a partir de agora.

Dominique Louette – CONAMA

No CONAMA nós estamos contando 6 meses a partir da primeira reunião do grupo de trabalho. 

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Mas não é isso que está no regimento? É?

Dominique Louette – CONAMA

Não tem nada no regimento sobre isso. Então, a interpretação nossa é dizer por algumas razões às vezes o Grupo de Trabalho a primeira reunião é depois de 15 dias, depois 2 meses para não prejudicar. Nós começamos a partir da primeira reunião.

João Carlos de Carli – CNA 

Presidente, deixa eu colocar uma preocupação para a Câmara Técnica porque eu sou membro de outras Câmaras Técnicas, então, a partir do momento que vocês instituírem esses Grupos de Trabalho vocês estão, e vamos dizer que eles demorem 3 meses para entregar o documento, durante 3 meses, praticamente, um Grupo de Trabalho que vocês poderiam trabalhar, dois, ou três, não sei, vocês vão estar presos à criação de outros Grupos de Trabalho de outras propostas que aparecerem futuramente para essa Câmara Técnica. Se você pode, que nem a Dominique colocou, ter 3 Grupos de Trabalho e o IBAMA demorar 2 meses para apresentar, um mês, não sei, uma semana, de repente pode ser amanhã que é presente, mas se demorar 3 meses vocês vão ficar presos com a criação de outros Grupos de Trabalho por conta dessa falta da entrega desse documento. Então não sei, acho que é uma coisa para a Câmara Técnica pensar e também tem que ver por que acabou o quorum da Câmara técnica para deliberação. Então, não sei, pode haver isso, também, É outro problema que acabei de notar porque já começamos com a Câmara Técnica com o número limite de pessoas que eram 5, de repente 2 foram embora.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Esse é um assunto que eu ia abordar em seguida que é a falta de representatividade da reunião de hoje está dificultando uma decisão, porque o único representante previsto sou eu, os outros todos foram indicados, constam na relação dos representantes da Câmara Técnica nem como efetivos, nem como suplentes ou interpretado como vale tudo isto. Então a representatividade hoje está muito prejudicada mas vamos examinar essa questão. 

João Carlos de Carli – CNA 

Eu só peço que seja colocado é porque agora tem aquela questão no Regimento Interno do CONAMA que a partir do momento que tiver 3 faltas seguidas, se eu não me engano, são 2 ou 3; as pessoas sejam notificadas, o representante seja notificado. Então eu peço, por exemplo, teve a abertura tiveram 5 presentes, acredito eu se eu fizer o pedido agora de contagem de quorum essas 2 pessoas vão ser colocadas como faltantes e colocado na lista negra do CONAMA.

Júlio Carlos França Resende - MCT 

A Dominique trouxe aqui o Regimento e aqui fala o seguinte: As Câmaras Técnicas serão constituídas por até 7 conselheiros titulares e/ou suplentes definidos pelo plenário ou ainda por representante por ele indicados, ou seja, não há problema regimental em relação a ter representante aqui pode ser político....

João Carlos de Carli – CNA 

Indicação eu não digo, isso já é uma prática antiga do CONAMA.

Júlio Carlos França Resende - MCT 

Houve uma colocação de que a reunião não iria valer, não poderia ser lavrada uma Ata não teria validade. Então nós não deveríamos estar aqui, mas regimentalmente, podemos e vai ser válido o que for decidido aqui.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Isso foi feita uma verificação antes de dar início a reunião. Pediram a Dominique para entrar em contato com o CONAMA saber se realmente era assim, não estava com o regulamento na mão, foi verificado que teria validade, mas o que eu digo é o seguinte é que são pessoas que não estão habitualmente na Câmara Técnica. Então, as resoluções se tornam mais complicadas, agora que tem validade, tem! Está no regimento, é uma coisa que nós teremos que decidir depois do almoço, nós estamos apenas 3 aqui e não podemos tomar nenhuma decisão porque não temos o mínimo, o quorum mínimo. 

Júlio Carlos França Resende - MCT 

Quanto tempo o IBAMA faria essas correções nessas minutas e repassariam? 

Ricardo José Soavinski – IBAMA

Isso que eu estava esperando só a discussão mais regimental para... na verdade os documentos já estão aí, o que eu coloquei apenas que até a reunião do grupo quando for marcado nós poderemos melhorá-los, trabalhar mais nesses documentos e trazer uma versão mais avançada, mas as propostas nossas já estão aí já daria para começar de imediato, nós não retiramos as propostas a não ser de maus tratos caso, venha... se for prejudicar o andamento, nós mantemos ela também, porque todos nós mandamos a exposição de motivos com minuta de resolução, inclusive, porque eu coloquei que nós poderíamos trabalhar mais e para isso até ter a reunião, duas semanas, três semanas, tranqüilo, nós podemos ter uma versão melhorada ainda desses documentos, mas sem prejuízo ao que nós já encaminhamos 

João Carlos de Carli – CNA

Proposta de encaminhamento que eu vou oferecer aos membros da Câmara Técnica é que, então, eu faço uma pergunta ao IBA : Vocês acham que quantos dias, ou quantos meses vocês conseguem entregar esse documento melhorado, um mês vocês conseguem? 

Ricardo José Soavinski – IBAMA

Em duas ou três semanas, no máximo.

João Carlos de Carli – CNA

Então, já poderia, não pode deliberar agora mas eu daria uma proposta de já marcar uma data.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Mas também há uma dificuldade é que para a constituição do Grupo de Trabalho nós teremos que saber quem vai constituí-los, nós não temos aqui número suficiente, nós somos 10 na Câmara, 7 apenas, e estamos com 5 aqui. Quem é que vai participar desse Grupo de Trabalho? É preciso verificar isso.

João Carlos de Carli – CNA 

A Câmara Técnica só precisa colocar o coordenador, o número de pessoas que vão participar isso não é a Câmara Técnica que decide, ela só decide quem vai ser o coordenador desse Grupo de Trabalho, acredito que vai ser o IBAMA, não tem outra pessoa que deva ser colocado, um conselheiro da Câmara Técnica que se disponha como coordenador no dia da primeira reunião do Grupo de Trabalho o coordenador junto com as pessoas que vão estar presentes vão eleger o relator desse Grupo de Trabalho, mas o número de pessoas que vão participar...

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Mas a questão é o seguinte dos que estão aqui são representantes, eu não sei se eles estão consentindo autorizados a aceitar um papel de coordenador, não sei, terá que ser discutido quando todos os 5 estiverem aqui, por realmente... É complicado, as pessoas são representantes de suplentes, quer dizer, tomar uma decisão, eu aceito para tal organização a coordenação. Depois a organização diz: Não! Não aceito. É complicado. Quando não se tem uma Câmara Técnica funcionando como deveria funcionar as coisas se tornam muito complicadas. Eu mesmo, por exemplo, não sou Presidente da Câmara Técnica, quer dizer eu vou tomar uma resolução pelo Presidente indicando um coordenador que não está representado aqui. 

Ricardo José Soavinski – IBAMA

Eu respeito as suas colocações mas eu acredito até porque a Câmara Técnica é nova, é recente poucos assuntos foram encaminhados à esta Câmara Técnica. Na medida em que os assuntos polêmicos que mexem com a sociedade forem chegando serão de interesse de muito dos habitantes desse país. Se colocarmos assunto como esse vai ter que ter, com certeza, uma sala muito maior do que essa para esses assuntos, essa sala vai ser muito pequena para tratar desses assuntos na Câmara Técnica. 

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Eu como Presidente eventual vou ter um desconforto em nomear um representante indicando um coordenador que não esta como membro efetivo, é desagradável. Mas o assunto será resolvido. 

Ricardo José Soavinski – IBAMA

Eu entendo que será desagradável mas o assunto é necessário e nós precisamos resolvê-lo  

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Juridicamente a coisa seria resolvida sem duvida nenhuma, mas agora sente o terreno pastoso que nós estamos pisando porque realmente o representante que daria a solução não está presente no momento. Então retornaremos às 14h30 e continuaremos dentro do que está exposto e vamos ver....

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Vou repetir mais ou menos o que eu disse para efeito de gravação, as alterações no texto na segunda parte da reunião na parte da tarde de forma a identificar também que na parte da manhã a Resolução sobre os meliponários eu pediria que fosse projetado mais partindo da reordenação que se considera como inicial. Vocês podem apresentar o texto como realmente aprovada a Resolução uma vez que os detalhes que vão ser mostrados agora não tem nenhuma significação de fundo e portanto, não altera em nada aquilo que foi aprovado na parte da manhã. 

Giorgio Cristino Venturieri – EMBRAPA 

Eu estou de acordo sem problema. Posso apresentar as modificações? Então nós incluímos a palavra disciplina a utilização das abelhas silvestres nativas bem como a implantação de meliponários. Foi retirado conforme nós chegamos a conclusão na discussão pela parte da manhã e atividades correlatas porque existia uma dúvida quando a questão de abelhas solitárias e abelhas sociais. Foi mantido Os considerandos não foram alterados, tiramos atividades correlatas do Art. 1º , o texto está contemplando todas as abelhas, ou seja, o manejo de abelhas silvestres de um modo geral. Tiramos novamente atividades correlatas. Incluímos a palavra comércio das colônias substituindo por abelhas que é mais genérico. E alguns detalhes no caso substituímos a palavra divisão por multiplicação, porque divisão subtende-se que sejam colônias de abelhas sociais no caso multiplicação pode ser aplicada a abelhas solitárias também e em vez de caixa isca, substituímos por ninhos isca que também contempla as abelhas solitárias. Não houve modificação no Art. 5º no § 1º, no 2º §, sim, a adoção de matrizes foi substituídas por colônias da natureza para formação de ampliação de meliponários, é importante ressaltar que alguns, como o texto se refere aos 2 grupos de abelhas, alguns são referentes a meliponíneos e outros não, mas não existe conflito. Conforme sugestão da plenária de manhã retiramos esse § único totalmente, incluímos (...) antes de empreendimentos e no caso a substituição de autorizados cadastrado conforme sugestão da plenária de manhã... as disposições finais manteve o texto original só incluindo de criação e comércio das abelhas silvestres nativas e em resumo foram só essas as modificações.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Concordam os membros da mesa com essas alterações que são apenas de (...) podemos encaminhar isso como aprovado. 

Júlio Carlos França Resende - MCT

Na verdade eu entendi que isso aí já teria sido autorizado só ia ser feito posteriormente por eles, pelo que eu entendi, de manhã já chegou a essa conclusão foi autorizado de manhã, pelo que eu entendi, então para mim isso é válido, está válido.

Almt. Ibsen de Gusmão Câmara - FBCN

Bom, então com isso eu creio que não se perdeu totalmente o dia mas acho que não haverá como resolvermos os outros assuntos são 4h20 e certamente não virá mais ninguém e a proposta que eu faço é que nós encerremos os trabalhos, eu farei constar em Ata os problemas que nós tivemos hoje de falta de quorum e pedirei, inclusive, alguma providência para que isso seja sanado em outras reuniões e acho que podemos encerrar aqui a nossa Câmara Técnica agradecendo a presença de nossos representantes das outras organizações que vieram nos esclarecer e no nome da Câmara Técnica pedimos desculpas pelo que aconteceu. Muito obrigado e está encerrada.
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